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EDITAL HRTN 01/2016, de 16 de abril de 2016 

CONCURSO PÚBLICO 01/2016 

 

A Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (FUNDEP) e o Diretor do Hospital Risoleta Tolentino Neves (HRTN), 
tornam pública e estabelecem normas para a realização de concurso destinado a selecionar candidatos para o 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em empregos, observados os termos da Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), as disposições constitucionais referentes ao assunto, legislação complementar e demais normas 
contidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais retificações, 
sendo sua execução de responsabilidade da FUNDEP. 

1.2. O concurso público destina‐se a selecionar candidatos para o provimento de vagas existentes e formação de 
cadastro de reserva de nível superior e médio do HRTN, relacionados no quadro de vagas constantes do Anexo I. 

1.3 Todos os cargos/especialidades estão listados no Anexo I, juntamente com as informações de quantidade de vagas 
disponíveis, carga horária semanal, informação sobre os requisitos acadêmicos e/ou profissionais para cada 
cargo/especialidade e salário mensal.  

1.4. O concurso de que trata este Edital será de provas e títulos, composto das seguintes etapas: 

a) Primeira Etapa: prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório. 

b) Segunda Etapa: avaliação curricular de títulos e de experiência profissional, de caráter classificatório. 

1.5. Este concurso público terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação de seu 
resultado final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério da FUNDEP/HRTN.  

1.6. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso. 

1.7. Os horários mencionados no presente edital e nos demais avisos/notificações a serem publicados para o certame 
obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF.  

1.8. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações relativas ao concurso. 

1.9. Os profissionais contratados pela FUNDEP/ HRTN devem, necessariamente, no exercício das suas atribuições, 
difundir os conhecimentos da sua área de formação, de forma a integrar as atividades de assistência, ensino e pesquisa 
junto às equipes multiprofissionais do hospital de ensino.  

1.10. O Edital completo deste concurso poderá ser retirado pelo candidato, por download do arquivo, no endereço 
eletrônico http://www.gestaodeconcursos.com.br. 

 

2. DO REGIME JURÍDICO, DA JORNADA E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

2.1. O regime jurídico, para todos os cargos/especialidades oferecidos neste Edital é o da CLT – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, não gerando, portanto, estabilidade ou direitos correlatos.  

2.2. Os cargos/especialidades terão jornada de trabalho de até 44 horas semanais, de acordo com o disposto no Anexo 
I. 

2.2.1. Para os cargos/especialidades de médicos plantonistas, serão oferecidas vagas com carga horária correspondente 
ao disposto no Anexo I, contudo, havendo interesse e disponibilidade de ambas as partes, poderão ser acrescidos 
plantões à carga horária oferecida. 

2.3. Local de trabalho: as atividades a serem executadas pelos profissionais selecionados pelo presente Edital serão 
realizadas nas dependências do Hospital Risoleta Tolentino Neves, seus anexos, postos de trabalho e outras 
dependências, ambulâncias ou a critério da FUNDEP/HRTN.  

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
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2.4. O horário, escala e o posto de trabalho serão estabelecidos à época da admissão conforme as vagas disponíveis e a 
necessidade do Hospital, definidos pela Diretoria e áreas técnicas com apoio da Gerência de Recursos Humanos.  

2.5. As jornadas de trabalho previstas no Anexo I deste Edital poderão ocorrer em turnos diurnos e noturnos (inclusive 
aos domingos e feriados), nos locais e setores indicados pelos gestores responsáveis e de acordo com as especificidades 
e necessidades da FUNDEP/HRTN, podendo ser praticado o sistema de plantão.  

2.6. A alocação do candidato a um posto, escala e/ou horário de trabalho não implica a sua permanência definitiva nos 
mesmos, podendo haver realocação do empregado conforme as necessidades dos serviços prestados pela Instituição.  

2.7. A ordem de classificação do concurso não garante necessariamente ao candidato o direito de escolha de lotação 
bem como horário de trabalho.  

 

3. DAS VAGAS E DO CADASTRO DE RESERVA  

3.1. Este concurso oferta um total de 122 (cento e vinte e duas) vagas, conforme Anexo I deste Edital. 

3.2. A aprovação e a classificação final no presente certame geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
convocação para os procedimentos admissionais. 

3.3. Ao número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas autorizadas dentro 
do prazo de validade do concurso. 

3.4. Caso novas vagas sejam oferecidas durante o prazo de validade do concurso, 10% (dez por cento) delas serão 
destinadas a pessoas com deficiência. 

3.5. Farão parte do cadastro de reserva o conjunto dos candidatos aprovados, em conformidade com os critérios 
estabelecidos neste Edital no item 10 e seus subitens, relacionados na listagem que contém o resultado final do 
certame e com classificação além das vagas indicadas no Anexo I para cada cargo/especialidade. 

3.6. O cadastro de reserva somente será utilizado mediante a abertura de novas vagas, atendendo aos interesses de 
conveniência e de oportunidade da FUNDEP/HRTN.  

3.7. A utilização do cadastro de reserva obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação final publicada nos meios 
descritos no presente Edital. 

 

4. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Em atendimento à legislação, 10% (dez) do total de vagas oferecidas neste concurso serão reservadas a pessoas 
com deficiência, totalizando 12 (doze) vagas na reserva. 

4.2. A reserva de vagas será feita de acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 
e suas alterações, combinado com a Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, observada a exigência de 
compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo. 

4.3. O percentual de 10% de reserva de que trata o item 3.4. deste Edital será aplicado sobre o número total de vagas 
disponibilizadas, conforme disposto no Anexo I deste Edital. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de 10% (dez por cento) resulte em número fracionado, arredondar-se-á a fração 
igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para 
o número inteiro anterior. 

4.4. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência participará deste concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere à avaliação, ao conteúdo, ao horário, ao local de aplicação das provas e à 
nota mínima de aprovação exigida para todos os candidatos. 

4.5. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, se aprovado e classificado neste concurso, além de 
figurar na lista de classificação da ampla concorrência, terá sua classificação em listagem classificatória exclusiva dos 
candidatos nesta condição. 

4.6. Para cumprimento da reserva estabelecida na legislação aplicável, as vagas de pessoas com deficiência serão 
providas por candidato com deficiência aprovado, convocado e submetido à perícia médica, observada a distribuição 
de vagas constante do Anexo I deste Edital e ordem de classificação do candidato no presente certame.  
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4.7. Os candidatos inscritos como pessoas com deficiência e aprovados nas etapas do Concurso Público, serão 
convocados pelo HRTN, após a homologação, para inspeção médica, que tem por finalidade a avaliação quanto à 
configuração da deficiência declarada e a compatibilidade da mesma com as atribuições do cargo, conforme critérios 
citados no edital. 

4.8. A inspeção médica ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original e 
laudo médico original ou cópia autenticada, expedido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 
de inspeção. 

4.9. Realizada a inspeção pelo médico encarregado do HRTN, será excluído da lista de pessoas com deficiência o 
candidato que não tiver configurada a deficiência declarada passando a figurar somente na lista geral de candidatos 
classificados e será excluído do Concurso Público aquele que tiver a deficiência considerada incompatível com o cargo 
pleiteado. 

4.10. O não comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência. 

4.11. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à 
pessoa com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 15ª vaga, a 3ª vaga será a 25ª vaga, a 4ª vaga será a 35ª vaga e 
assim sucessivamente. 

  

5. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

5.1. O candidato aprovado e classificado neste concurso será contratado, se comprovar na data da admissão: 

a) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente concurso público e ser considerado apto após 
submeter‐se aos exames médicos exigidos para a contratação. 

b) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino. 

c) Ter 18 anos completos até a data da admissão. 

d) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HRTN, após submeter‐se aos exames médicos exigidos 
para a contratação. 

e) Comprovar a escolaridade exigida para ingresso no cargo, nos termos do Anexo I deste Edital. 

5.1.1. A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma devidamente registrado e 
legalmente reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no MEC ou o CEE, conforme aponta o Anexo I 
deste Edital. 

5.1.2. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser substituído provisoriamente 
por certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar, emitida por instituição de ensino credenciada. 

5.2. O candidato que não reunir os requisitos enumerados no item 5.1 deste Edital, ou que por qualquer motivo não 
puder comprová-los, perderá o direito de assumir o cargo/especialidade para o qual for convocado. 

5.3. O Candidato convocado para admissão que não se interessar em ocupar a vaga, poderá requerer a sua 
reclassificação. Neste caso, será reposicionado no último lugar da lista de classificados para o cargo/especialidade 
concorrido.  

5.3.1. O candidato que se interessar em solicitar a reclassificação poderá fazê-lo da seguinte forma:  

5.3.1.1. Presencialmente no setor de Seleção e Desenvolvimento do HRTN através do preenchimento de formulário 
próprio (Anexo V) devidamente assinado e datado pelo candidato mediante apresentação do documento de 
identificação pessoal e obedecendo os prazos estipulados no item 14 para admissão, não sendo válidos aqueles 
manifestados intempestivamente. 

5.3.1.2. Por terceiros mediante apresentação de original e cópia simples de documento de identificação pessoal deste, 
e do formulário próprio (Anexo V) devidamente assinado, datado e com firma reconhecida em serviço notarial e de 
registros (Cartório de Notas) pelo candidato, obedecendo os prazos estipulados no item 14 para admissão, não sendo 
válidos aqueles manifestados intempestivamente. 
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5.3.1.3. Via correios, através de formulário próprio (Anexo V) devidamente assinado, datado e com firma reconhecida 
em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) pelo candidato, obedecendo os prazos estipulados no item 14 
para admissão sendo que a referência para contabilização dos mesmos será a data de postagem do documento e não 
sendo válidos aqueles manifestados intempestivamente. 

Endereço para postagem: 

HRTN – Setor de Seleção e Desenvolvimento 

Rua das Gabirobas, nº. 01, Bairro Vila Clóris, CEP 31744-012 

Belo Horizonte – Minas Gerais 

5.3.1.4 O pedido de reclassificação não poderá ser efetuado pelo candidato após a entrega da documentação de 
admissão exigida no item 14.7 deste Edital.  

5.3.2. O candidato reclassificado poderá ser novamente convocado uma única vez, após a convocação de todos os 
concursados classificados para o cargo/especialidade, no prazo de validade do concurso, de acordo com a necessidade 
da FUNDEP/HRTN.  

5.4. Não será caracterizada como redução salarial, na forma da lei, a opção efetivamente exercida por empregado da 
FUNDEP que, submetendo-se ao concurso público, para preenchimento de cargo/especialidade, de salário inferior, for 
aprovado e convocado, vindo a assumir o novo cargo ou o mesmo cargo com jornada de trabalho inferior. Neste caso, 
deverá, porém, apresentar uma carta de próprio punho, solicitando a alteração de seu contrato de trabalho, no que diz 
respeito à função desempenhada, à remuneração e à jornada de trabalho. 

5.4.1 Na hipótese prevista no item 5.4 supra, se o candidato não apresentar a carta requerida no prazo previsto da 
convocação para admissão, perde o direito à admissão ao cargo/especialidade ao qual foi convocado. 

 

6. DA INSCRIÇÃO 

6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

6.1.1. Será disponibilizado, às pessoas que não tiverem acesso à internet, um computador e uma impressora com tinta 
e papel para que possam apresentar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou recursos para qualquer etapa deste 
concurso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato realizar o respectivo procedimento nos termos deste 
Edital, na Gerência de Concursos da Fundep, situada na Av. Presidente Antônio Carlos, n. 6.627, Unidade Administrativa 
II, 3º andar, Campus Pampulha da UFMG em Belo Horizonte (acesso pela Av. Antônio Abrahão Caram, Portão 2), no 
horário das 9h às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos e feriados). 

 

6.2. Disposições gerais 

6.2.1. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do 

disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

6.2.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

6.2.3. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 

6.2.4. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou outro meio que 

não os estabelecidos neste Edital.  

6.2.5. A Ficha Eletrônica de Isenção, o Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à inscrição são 

pessoais e intransferíveis. 

6.2.6. O pagamento do valor de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às etapas deste 

Concurso Público. 
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6.2.7. O candidato poderá concorrer apenas para uma vaga, respeitando-se as exigências referentes aos requisitos 

mínimos de escolaridade, conforme indicado no Anexo I deste Edital. 

6.2.8. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no 

Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos: 

a) Alteração no cargo/especialidade indicado pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento 

Eletrônico de Inscrição.  

b) Transferências de inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas. 

c) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas. 

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de portador 

de deficiência. 

6.2.9. A não comprovação do pagamento do valor de inscrição ou o pagamento efetuado em quantia inferior 

determinará o cancelamento automático da inscrição.  

6.2.10. As informações constantes na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição são de 

inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se o HRTN e a FUNDEP de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 

informações incorretas, endereço inexato ou incompleto ou código incorreto referente ao cargo/especialidade 

pretendido fornecido pelo candidato. 

6.2.10.1. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição determinarão o cancelamento 

da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.2.10.2. O HRTN e a FUNDEP não se responsabilizam quando os motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, 

por inscrições não recebidas por falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados por operadores das 

instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; congestionamento das linhas de 

comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem 

como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência de dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª 

(segunda) via do boleto bancário. 

6.2.10.3. Não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, no ato do preenchimento do Requerimento 

Eletrônico de Inscrição ou da Ficha Eletrônica de Isenção, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos 

dados informados, salvo no item 6.5.3 e seus subitens. 

 

6.3. Procedimentos para inscrição e formas de pagamento 

6.3.1. A Taxa de Inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta reais) para as vagas de nível médio e de R$ 90,00 (noventa reais) 
para as vagas de nível superior, exceto as vagas de médico, a qual o valor da Taxa de Inscrição será de R$ 120,00 
(cento e vinte reais).  

6.3.2. As inscrições deverão ser efetuadas via internet, das 9h00min (nove) horas do dia 25 de abril de 2016 às 

19h00min (dezenove) horas do dia 25 de maio de 2016. 

6.3.3. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br das 

9h00min (nove) horas do dia 25 de abril de 2016 às 19h00min (dezenove) horas do dia 25 de maio de 2016, por meio 

do link correspondente às inscrições do Concurso público do Hospital Risoleta Tolentino Neves (HRTN) - Edital 01/2016, 

efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  

a) Ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br. 

b) Preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando a opção da cargo/especialidade para o qual concorrerá 

de acordo com o Anexo I deste Edital, confirmar os dados cadastrados e transmiti-los pela Internet. 

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
http://www.gestaodeconcurso.com.br/
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c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente. 

d) Efetuar o pagamento, em dinheiro, da importância referente à inscrição expressa no item 6.3.1 deste Edital, até o 

último dia de inscrição. 

6.3.4. O boleto bancário a que se refere o item 6.3.3, alínea “c”, será emitido em nome do requerente e deverá ser 

impresso em impressora a laser ou jato de tinta para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de 

barras e ser pago até o dia último dia de inscrição. 

6.3.5. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá, obrigatoriamente, efetuar o pagamento, em dinheiro, do valor 

da inscrição impresso no boleto bancário, na rede bancária, observados os horários de atendimento e das transações 

financeiras de cada instituição bancária, até o último dia de inscrição. 

6.3.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 

encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 1º dia útil que anteceder o feriado.  

6.3.7. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão durante o período de 

inscrição determinado no item 6.3.2 deste Edital, ficando indisponível a partir das 20 horas do último dia de inscrição.  

6.3.8. A impressão do boleto bancário ou da segunda via do mesmo em outro tipo de impressora é de exclusiva 

responsabilidade do candidato, eximindo-se o HRTN e a FUNDEP de eventuais dificuldades na leitura do código de 

barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

6.3.9. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação à FUNDEP, pela instituição bancária, do 

pagamento do valor de inscrição concernente ao candidato, sendo automaticamente cancelado o Requerimento 

Eletrônico de Inscrição em que o pagamento não for comprovado ou que for pago a menor. 

6.3.10. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data 

estabelecida no item 6.3.4 deste Edital.  

6.3.11. Não será aceito pagamento do valor de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou depósito 

em conta corrente, DOC, cheque, cartão de crédito, ordens de pagamento ou qualquer outra forma diferente daquela 

prevista neste Edital. 

6.3.12. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem rasuras, 

emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento feito até o último dia de inscrição. 

6.3.13. Considera-se efetivada a inscrição do candidato que realizar o pagamento exato do valor de inscrição até a data 

prevista no item 6.3.4 nos termos do presente Edital, bem como as inscrições deferidas através dos pedidos de isenção 

do pagamento do valor de inscrição. 

6.3.14. Considera-se efetivada a inscrição do candidato que realizar o pagamento exato do valor de inscrição nos 

termos do presente Edital, bem como as inscrições deferidas através dos pedidos de isenção do pagamento do valor de 

inscrição. 

6.3.15. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta, independentemente do cargo/especialidade, prevalecerá à 

última inscrição ou isenção cadastrada, ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais isenções ou inscrições 

realizadas não serão consideradas. 

6.3.16. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato neste Concurso 

Público. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do respectivo comprovante do pagamento 

realizado até a data limite do vencimento, não sendo considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma 

vez que este pode não ser processado ante a eventual insuficiência de fundos ou outras situações que não permitam o 

pagamento efetivo do valor da inscrição. 

6.3.17. As inscrições deferidas serão divulgadas no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br até a data de 

06 de junho de 2016. 

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
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6.3.18. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida por inconsistência no pagamento do valor de 

inscrição, poderá se manifestar formalmente por meio de recurso administrativo previsto no item 12.1, alínea “b” deste 

Edital.  

  

6.4. Da devolução do valor de inscrição  

6.4.1. O valor de inscrição será devolvido ao candidato em casos de suspensão ou cancelamento do Concurso público.  

6.4.1.1. A devolução do valor da Taxa de Inscrição prevista no item 6.4.1 deverá ser requerida por meio de formulário 

de solicitação disponibilizado no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, em até 05 (cinco) dias úteis 

após a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento, suspensão ou a não realização do certame, na “Área do 

Candidato - Minhas Inscrições”. 

6.4.1.2. O Formulário de solicitação de devolução do valor da Taxa de Inscrição ficará disponível durante o prazo de 30 

(trinta) dias úteis contados a partir de sua disponibilização. 

6.4.1.3. Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, nome e número da agência 
com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da conta, caso a conta 
seja de terceiros. 

6.4.1.4. O formulário de restituição deverá ser entregue ou enviado, pelo candidato ou por terceiro, devidamente 
preenchido e assinado pelo candidato e acompanhado da cópia do documento de identidade do candidato, em 
envelope fechado, em até 20 (vinte) dias úteis após sua disponibilização, por uma das seguintes formas: 

a) Na FUNDEP/Gerência de Concursos - Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 6.627 - Unidade Administrativa II - 3º 

andar - Campus Pampulha/UFMG - Belo Horizonte/MG (acesso pela Avenida Antônio Abrahão Caram - Portão 2), no 

horário das 9h00 às 11h30 ou das 13h30 às 16h30 (exceto sábados, domingos e feriados), dentro do prazo previsto no 

subitem 6.4.1.4 deste Edital;  

b) Via SEDEX, postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de 

Concursos da FUNDEP, Caixa Postal 856, CEP 30.161- 970 - Belo Horizonte/MG. Nesse caso, a data da postagem deverá 

obedecer ao prazo estabelecido no item 6.4.1.4 deste Edital. 

6.4.1.5. O envelope deverá conter a referência da forma que segue abaixo. 

CONCURSO PÚBLICO HRTN – EDITAL 01 / 2016 
REFERÊNCIA: PEDIDO DE DEVOLUÇÃO 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
CARGO/ESPECIALIDADE PARA O QUAL CONCORRERÁ 

 

6.4.2. A devolução do valor de inscrição será processada em 20 (vinte) dias úteis findado o prazo previsto no item 
6.4.1.4 por meio de depósito bancário na conta bancária indicada na solicitação, nos casos em que todos os dados 
encaminhados estiverem corretos. 

6.4.2.1. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os dados requeridos para 
a eventual devolução do valor da Taxa de Inscrição, não se podendo atribuir ao HRTN e à FUNDEP a responsabilidade 
pela impossibilidade de devolução caso os dados sejam insuficientes ou incorretos. 

6.4.3. O valor a ser devolvido ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a data do 
pagamento da inscrição até a data da efetiva devolução. 

6.4.4. Será devolvido, também, ao candidato, o valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com valor 
em desconformidade com o do Valor de Inscrição, desde que requerido por escrito pelo candidato e mediante 
comprovação da extemporaneidade ou da duplicidade do pagamento para o mesmo boleto. 

6.4.4.1. Nos casos elencados no item 6.4.4, o candidato arcará com os custos bancários do boleto para o 
processamento da devolução.  

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
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6.4.4.2. No caso previsto no item 6.4.4 deste Edital, o candidato deverá requerer a restituição do valor da Taxa de 
Inscrição em até 10 (dez) dias úteis após o término das inscrições, por meio do envio do requerimento e da 
documentação comprobatória da duplicidade ou extemporaneidade do pagamento por uma das formas previstas no 
item 6.4.1.4. 

6.4.4.3. Para devolução de valor prevista no item 6.4.4 deste Edital, o requerimento e a documentação deverão ser 
entregues em envelope tipo ofício, fechado e identificado conforme o item 6.4.1.5. 

6.4.4.4. Para devolução de valor prevista no item 6.4.4 deste Edital, o candidato também deverá informar os seguintes 
dados: 

a) Nome completo, número da identidade e número de sua inscrição no concurso. 

b) Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta corrente e CPF do titular da 

conta, caso a conta seja de terceiros. 

c) Número de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato. 

6.4.5. A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia em desconformidade 
com o Valor de Inscrição estará sujeita à análise do requerimento e documentos comprobatórios e consequente 
aprovação da FUNDEP. 

6.4.6. O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas estabelecidas no item 6.4 
deste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 

 

6.5. Da Isenção do Pagamento do valor da Taxa de Inscrição 

6.5.1. O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar com o pagamento do valor da 
Taxa de Inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua família, poderá requerer isenção do 
pagamento do valor de inscrição exclusivamente no período de 25 de abril de 2016 a 29 de abril de 2016.  

6.5.2. O requerimento de isenção do pagamento do valor da Taxa de Inscrição estará disponível para preenchimento no 
endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br no período constante do item 6.5.1 deste Edital.  

6.5.3. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá comprovar no que couber o que 
se segue: condição de desempregado ou estar regulamente inscrito no Cadastro Único para Programas do Governo 
Federal - CadÚnico. 

6.5.3.1. A condição de desempregado, caracterizada pelas seguintes situações:  

a) Não possuir vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).  

b) Não possuir vínculo estatutário vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal.  

c) Não possuir contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou 
federal.  

d) Não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma.  

6.5.3.1.1. Para comprovar a situação prevista na alínea “a” do item 6.5.3.1 deste Edital, o candidato deverá:  

a) Apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada, na qual informará que não possui registro em sua 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de vínculo empregatício, quando for o caso, e  

b) Apresentar cópia autenticada das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) que contenham 
fotografia, qualificação civil, anotações do último contrato de trabalho e da primeira página em branco subsequente à 
anotação do último contrato de trabalho ocorrido.  

6.5.3.1.2. Para comprovar a situação prevista na alínea “b” do item 6.5.3.1 deste Edital, o candidato deverá:  

a) Apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada, na qual informará que não possui vínculo estatutário 
com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal, quando for o caso; ou  

b) Apresentar certidão expedida por órgão ou entidade competente, com identificação e assinatura legível da 
autoridade emissora do documento, informando o fim do vínculo estatutário.  
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6.5.3.1.3. Para comprovar a situação prevista na alínea “c” do item 6.5.3.1 deste Edital, o candidato deverá apresentar 
declaração de próprio punho, datada e assinada, na qual informará que não possui contrato de prestação de serviços 
vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal.  

6.5.3.1.4. Para comprovar a situação prevista na alínea “d” do item 6.5.3.1 deste Edital, o candidato deverá apresentar 
declaração de próprio punho, datada e assinada, na qual informará não auferir qualquer tipo de renda proveniente de 
atividade legalmente reconhecida como autônoma.  

6.5.3.2. A condição de hipossuficiência econômica financeira, caracterizada pelo registro de inscrição no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto Federal n° 6.135, de 26 de junho de 
2007. 

6.5.3.2.1 Para comprovar a situação prevista no item 6.5.3.2 deste Edital, o candidato deverá estar inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico e indicar seu Número de Identificação Social (NIS) válido, 
atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de inscrição quando de seu preenchimento.  

6.5.3.2.2 A FUNDEP consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome 
- MDS, que fornecerá a situação do Número de Identificação Social (NIS) e caracterizará ou não a isenção do candidato.  

6.5.4. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá obedecer aos seguintes 
procedimentos:  

a) Preencher a solicitação de isenção através do endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, indicando se a 
condição é de desemprego ou hipossuficiência e emitir comprovante.  

b) Em caso de hipossuficiência econômica-financeira caracterizada pelo registro de inscrição no CadÚnico, bastará o 
encaminhamento eletrônico do formulário preenchido com o Número de Identificação Social - NIS  

c) Em caso de desemprego anexar ao comprovante de solicitação de isenção a documentação exigida para 
comprovação da condição informada, nos termos estabelecidos no item 6.5.3.1 deste Edital e seus subitens, e 
encaminhar via SEDEX ou AR, à Gerência de Concursos da FUNDEP, localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n°. 
6627, Unidade Administrativa II, 3º Andar, Campus Pampulha da UFMG, Caixa 6985, CEP 30.120-972 em Belo 
Horizonte-MG (acesso pela Av. Antônio Abrahão Caram, portão 2), ou pessoalmente no horário das 9h às 11h30 ou das 
13h30 às 16h30, (exceto sábados, domingos e feriados).  

6.5.4.1. O envelope deverá conter a referência especificada conforme segue abaixo e ser encaminhado até o último dia 
do período de isenção discriminado no item 6.3.2. 

CONCURSO PÚBLICO DO HRTN – EDITAL 01 / 2016 
REFERÊNCIA: PEDIDO DE ISENÇÃO  
NOME COMPLETO DO CANDIDATO  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
CARGO/ÁREA DE CONHECIMENTO PARA O QUAL CONCORRERÁ 

6.5.4.2. No requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá firmar declaração de que 
é desempregado, não se encontra em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação continuada, não aufere 
nenhum tipo de renda – exceto a proveniente de seguro-desemprego, se for o caso – e que sua situação econômico-
financeira não lhe permite pagar o referido valor sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil 
e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração.  

6.5.4.3. As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de inteira responsabilidade do 
candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.  

6.5.4.4. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela Internet.  

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas.  

c) Fraudar e/ou falsificar documento.  

d) Pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos documentos previstos no item 6.5.3 deste Edital e seus 
subitens.  
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e) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas situações inválido, excluído, 
com renda fora do perfil, não cadastrado ou de outra pessoa ou não informá-lo.  

f) Não observar prazos para postagem dos documentos. 

6.5.4.5. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado o envio de documentos 
de mais de um candidato no mesmo envelope.  

6.5.4.6. As informações prestadas no requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição e nas declarações 
firmadas nos itens 6.5.3 e seus subitens deste Edital serão de inteira responsabilidade do candidato. 

6.5.4.7. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

6.5.4.8. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via fax, correio eletrônico ou 
qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital.  

6.5.4.9. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição será feita 
pelo registro da data de postagem.  

6.5.4.10. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das exigências 
determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no item 12.1, alínea 
“a” deste Edital.  

6.5.4.11. A partir de 16 de maio de 2016 a apuração do resultado da análise do requerimento de isenção do pagamento 
do valor de inscrição será divulgado no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, onde constará listagem 
dos candidatos por nome em ordem alfabética, número de inscrição e apresentando a informação sobre deferimento 
ou indeferimento, para consulta.  

6.5.4.12. O candidato que tiver sua solicitação de isenção deferida terá sua inscrição efetivada automaticamente no 
concurso e deverá consultar e conferir o seu Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI, em conformidade com o item 9 
e subitens deste Edital.  

6.5.4.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição indeferidos e que 
mantiverem interesse em participar do certame deverão efetuar sua inscrição acessando o link de impressão da 2ª 
(segunda) via do boleto bancário, imprimindo-a e efetuando o pagamento do valor de inscrição até a data de 
encerramento das inscrições, conforme disposto no item 6.3.2 e subitens.  

6.5.4.14. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será automaticamente 
cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

7. DA INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

7.1. Para fins de reserva de vagas prevista na Lei nº. 7.853/89, considera-se pessoa com deficiência aquela que se 
enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e alterações combinado com o 
enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, assim definidas: 

 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções. 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou 
ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores. Visão monocular. 
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d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado 
pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e 
trabalho; conforme Convenção ONU - Psicossociais - Esquizofrenia, outros transtornos psicóticos, outras limitações 
psicossociais; conforme Lei 12764/12 – Espectro Autista. 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

 

7.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é 
assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em concurso público, nos termos do item 4.1 deste Edital, 
devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência apresentada. 

7.3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, 
devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo/especialidade. 

7.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições do 
cargo/especialidade para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 
desempenho dessas atribuições. 

7.5. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas 
pelos demais concursados da ampla concorrência, observada a ordem de classificação. 

7.6. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item 6 deste Edital, deverá: 

a) Informar ser portador de deficiência. 

b) Selecionar o tipo de deficiência. 

c) Especificar a deficiência. 

d) Informar se necessita de condições especiais para realização das provas e indicá-las, nos termos do § 1º do art. 40 do 
Decreto Federal n. 3298/1999 e suas alterações. 

e) Manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência. 

7.7. O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário Eletrônico de Inscrição e não 
cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não 
poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

7.8. Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato com deficiência deverá encaminhar até o último dia de 
inscrição, via Sedex ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento (AR), o Laudo Médico, original ou cópia 
autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas), expedido no prazo máximo de até 180 (cento e 
oitenta) dias da data do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência.  

7.9. O Laudo Médico deve conter todas as informações necessárias que permitam caracterizar a deficiência nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e alterações combinado com o enunciado da 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ.  

7.10. O Laudo Médico deverá ser entregue em envelope fechado, preferencialmente em tamanho ofício, contendo na 
parte externa e frontal do envelope os seguintes dados:  

CONCURSO PÚBLICO HRTN – EDITAL 01 / 2016 
REFERÊNCIA: LAUDO MÉDICO 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
CARGO/ESPECIALIDADE PARA O QUAL CONCORRERÁ 

 
7.11. O Laudo Médico deverá ser entregue, diretamente pelo candidato ou por terceiro, até o último dia de inscrição, 
das seguintes formas:  
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a) Pessoalmente ou por terceiro, na Gerência de Concursos da Fundep, situada à Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 
6.627, Unidade Administrativa II, 3º andar, Campus Pampulha da UFMG em Belo Horizonte-MG (acesso pela Avenida 
Antônio Abraão Caram – portão 2), das 9h às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos e 
feriados); 

b) Via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de 
Concursos da Fundep, Caixa Postal 6985, CEP 30.120-972 em Belo Horizonte-MG. Nesse caso, para a validade do 
pedido, a data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no item 7.8, deste Edital. 

7.12. O HRTN e a FUNDEP não se responsabilizam pelo extravio ou atraso dos documentos encaminhados via Sedex ou 
AR. 

7.13. O candidato com deficiência, além do envio do Laudo Médico indicado no item 7.8 deste Edital, deverá assinalar, 
no Formulário Eletrônico de Inscrição ou no Requerimento de Isenção de Pagamento do Valor de Inscrição, nos 
respectivos prazos, a condição especial de que necessitar para a realização da prova, quando houver.  

7.14. Os documentos indicados no item 7.8 deste Edital terão validade somente para este concurso público e não serão 
devolvidos.  

7.15. O Laudo Médico será considerado para análise do enquadramento previsto no artigo 4º do Decreto Federal n. 
3.298/1999 e suas alterações, combinado com o enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

7.16. Perderá o direito de concorrer às vagas destinadas neste Edital aos candidatos com deficiência, mesmo que 
declarada tal condição na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, o candidato que:  

a) Não entregar o laudo médico. 

b) Entregar o Laudo Médico fora do prazo estabelecido no item 7.8. 

c) Entregar o Laudo Médico sem data de expedição ou com data de expedição superior ao prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias  da data do término das inscrições.  

d) Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença (CID). 

e) Entregar Laudo Médico que não contenha informações suficientes que permitam caracterizar a deficiência nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e alterações combinado com o enunciado da 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ.  

7.17. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no item 7 e 
subitens deste Edital, não concorrerão às vagas reservadas para pessoas com deficiência, sendo assegurado ao 
candidato o direito de recurso previsto no item 12.1 alínea “c” deste Edital. 

7.18. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência será condicionada à 
legislação específica e à possibilidade técnica examinada pela FUNDEP. 

7.19. O candidato será comunicado do atendimento de sua solicitação através do endereço eletrônico 
www.gestaodeconcursos.com.br. 

7.20. Será indeferido qualquer recurso em favor de candidato com deficiência que não seguir as instruções constantes 
deste Edital para inscrição nesta condição. 

7.21. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, se aprovado e classificado neste concurso, além de 
figurar na lista de classificação da ampla concorrência, terá sua classificação em listagem classificatória exclusiva dos 
candidatos nesta condição. 

7.22. Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 

 

8. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS  

8.1. Condições especiais de realização das provas poderão ser requeridas tanto para pessoas com deficiência quanto 

para pessoas que, em razão de alguma limitação temporária, tenham necessidade. 

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
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8.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do pedido de isenção do valor de inscrição, 

atendimento especial para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização 

destas.  

8.2.1. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim consideradas aquelas que 

possibilitam a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação do candidato e à legislação específica, 

devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pela FUNDEP.  

8.2.2. A FUNDEP assegurará aos candidatos com deficiência locais de fácil acesso, sem barreiras arquitetônicas e, 

quando for o caso, pessoas, equipamentos e instrumentos para auxílio durante a realização das provas. 

8.2.3. O candidato com deficiência deverá requerer condições especiais (ledor, intérprete de libras, prova ampliada, 
auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso). Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob 
sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não solicitadas.  

8.2.4. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, informando, na 
solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, 
não podendo o HRTN e a FUNDEP serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por 
eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 

8.3. O candidato que solicitar condições especiais para realização de prova deverá assinalar, na Ficha Eletrônica de 

Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de que necessitar para 

a realização da prova, quando houver.  

8.4. O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá encaminhar requerimento por 

escrito, datado e assinado, acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará 

a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal n. 

3.298/1999, até o término do período das inscrições.  

8.5. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial em Braile serão oferecidas provas nesse sistema. 

8.6. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas com tamanho 

de letra correspondente a corpo 24.  

8.7. Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem condições especiais serão oferecidos intérpretes de libras para 

tradução das informações e/ou orientações para realização da prova.  

8.8. A critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o candidato que não estiver concorrendo às 

vagas reservadas a pessoas com deficiência e que por alguma razão necessitar de atendimento especial para a 

realização das provas deverá apresentar à FUNDEP, em até 07 (sete) dias úteis anteriores à data da Prova, 

requerimento de próprio punho, datado e assinado, indicando as condições de que necessita para a realização das 

provas e as razões de sua solicitação, e enviá-lo à FUNDEP, acompanhado do respectivo laudo médico. A concessão do 

atendimento especial fica condicionada à possibilidade técnica examinada pela FUNDEP.  

8.9. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde que assim o 

requeira conforme o disposto no item 8.9.1 deste Edital.  

8.9.1. A solicitação deverá ser feita em até 07 (sete) dias úteis antes da data de realização da prova, por meio de 

requerimento, datado e assinado, entregue pessoalmente ou por terceiro, ou enviado, via Fax (31) 3409-6826 ou e-mail 

concursos@fundep.ufmg.br ou por uma das formas previstas no item 6.4.1.4. 

8.9.2. A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no item 8.10.1 deste Edital, seja qual for o 

motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local 

de realização das provas.  

8.9.3. Na hipótese de não cumprimento do prazo estipulado no item 8.10.1 deste Edital, o atendimento às condições 

solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido pela FUNDEP.  
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8.9.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

8.9.5. Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela coordenação local deste 

Concurso Público.  

8.9.6. A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela 

Coordenação deste Concurso.  

8.9.7. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de um Fiscal, do sexo feminino, da FUNDEP 

que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital.  

8.9.8. Nos momentos necessários a amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 

de prova, acompanhada de uma fiscal.  

8.9.9. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários e na sala reservada para amamentação 

ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer 

outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

8.9.10. A FUNDEP não disponibilizará acompanhante para guarda de criança, devendo a candidata lactante levar 

acompanhante para tanto, sob pena de não poder realizar as provas. 

 

9. DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

9.1. A FUNDEP divulgará no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, para consulta e impressão pelo 

próprio candidato, até 5 (cinco) dias úteis antes da data de realização das provas, o Comprovante Definitivo de 

Inscrição (CDI), que conterá a data, o horário e local de realização das provas. 

9.2. É de inteira responsabilidade do candidato consultar no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br as 

informações relativas ao horário e local da prova. 

9.3. No CDI estarão expressos nome completo do candidato, nº de inscrição, nome e código do cargo/especialidade, 

número do documento de identidade, data de nascimento, a data, o horário, o local de realização das provas 

(escola/prédio/sala) e outras orientações úteis ao candidato. 

9.4. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na inscrição, a sigla do 

órgão expedidor, bem como a data de nascimento. 

9.5. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, no número do documento de identidade utilizado na 

inscrição, na sigla do órgão expedidor ou na data de nascimento deverão, obrigatoriamente, ser comunicados pelo 

candidato à Gerência de Concursos da FUNDEP presencialmente em sua sede ou ao Chefe de Prédio, no dia, no horário 

e no local de realização das provas, apresentando a Carteira de Identidade, o que será anotado em formulário 

específico, em duas vias: uma para o candidato e outra para FUNDEP.  

9.6. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento, até o dia da realização das provas, não poderá 

alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

9.7. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados, confirmados e 
transmitidos pelo candidato no Requerimento de Isenção ou no Formulário Eletrônico de Inscrição, relativos à 
cargo/especialidade, bem como à condição em que concorre (vagas de ampla concorrência ou reservadas a pessoas 
com deficiência). 

 

 

 

 

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
http://www.gestaodeconcursos.com.br/
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10. DAS PROVAS 

 

10.1. Da data e do local de realização das provas 

10.1.1. A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data de 19 de junho de 2016, com duração total de 4 horas. 

10.1.2. As provas serão realizadas no município de Belo Horizonte.  

10.1.3. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados.  

10.1.4. O candidato somente poderá realizar as provas em data, local e horário definidos no Comprovante Definitivo de 
Inscrição de que trata o item 9.1 deste Edital. 

10.1.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização da prova, para 
fins de justificativa de sua ausência. 

 

10.2. Da Prova Objetiva 

10.2.1. A primeira etapa deste concurso será constituída de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, que 
será aplicada a todas as vagas. 

10.2.2. As disciplinas e o número de questões da Prova Objetiva estão definidos no Anexo III deste Edital. 

10.2.3. Cada questão da Prova Objetiva terá 4 (quatro) alternativas de resposta, devendo ser marcada como resposta 
apenas 1 (uma) alternativa por questão. 

10.2.4. As questões da Prova Objetiva versarão sobre as Referências de Estudo contidas no Anexo IV deste Edital.  

10.2.5. A Prova Objetiva será corrigida, por processo eletrônico, sendo atribuído 1 (um) ponto para cada resposta 
correta.  

10.2.6. Será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 
acerto nas questões de Conhecimentos Gerais e no mínimo 60% (sessenta por cento) de acerto nas questões de 
Conhecimento Específicos.  

10.2.7. Será excluído deste concurso o candidato que não obtiver o mínimo de acertos exigidos para aprovação nos 
termos do item 10.2.6 deste Edital e também aquele que não tiver nenhum acerto em qualquer prova objetiva.  

 

10.3. Da avaliação curricular de títulos e de experiência profissional 

10.3.1. A segunda etapa será constituída de Prova de Títulos para os candidatos aprovados e obedecerá aos critérios 

estabelecidos neste Edital. 

10.3.2. Para o julgamento de títulos, de caráter classificatório, serão recebidos os títulos de todos os candidatos 

aprovados no prazo de 2 (dois) dias úteis contados do dia seguinte ao da publicação do Resultado final da Prova 

Objetiva após o recurso. Os títulos deverão ser entregues: 

a) Pessoalmente ou por terceiro, no Posto de Atendimento da FUNDEP na praça de serviços da UFMG, localizada na 
Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 6.627, praça de serviços da UFMG, Campus Pampulha da UFMG em Belo 
Horizonte-MG, no horário das 9h00 às 11h30 ou das 13h30 às 16h30 (exceto sábados, domingos e feriados). 

b) Via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de 
Concursos da Fundep, Caixa Postal 6985, CEP 30.120-972 em Belo Horizonte-MG. Nesse caso, para a validade da 
entrega, a data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no item 10.3.2 deste Edital. 

10.3.3. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos é facultativa. O candidato que não entregar Título não 

será eliminado do Concurso Público. 

10.3.4. O candidato deverá apresentar a documentação em envelope lacrado, tamanho ofício, contendo externamente, 

em sua face frontal, os seguintes dados: 

CONCURSO PÚBLICO HRTN – EDITAL 01 / 2016 
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REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
CARGO/ESPECIALIDADE PARA O QUAL CONCORRERÁ 
 

10.3.5. A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, dentro de um mesmo envelope, conter 

títulos de mais de um candidato. 

10.3.6. Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a títulos. 

10.3.7. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, 

inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital. 

10.3.8. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo, por fax, por internet ou por qualquer outra forma não 

prevista neste Edital. 

10.3.9. Toda documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível devidamente autenticada em serviço 

notarial e de registros (Cartório de Notas). Os documentos que constarem o verso em branco deverão ser batidos um 

carimbo com a expressão “Em branco”. 

10.3.10. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 

10.3.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Concurso Público. 

10.3.12. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem as exigências deste edital. 

10.3.13. Os títulos serão considerados somente quando diretamente relacionados ao cargo que o candidato estiver 
concorrendo. Em caso da entrega de mais de um título de formação ou experiência profissional será atribuída somente 
a maior pontuação para que não seja cumulativa os pontos num mesmo item.  

10.3.14. Somente serão aceitos os títulos e a experiência profissional relacionados no item 10.4, observados os limites 
de pontuação para cada item de avaliação. Os títulos e os comprovantes deverão ser expedidos até a data de sua 
entrega.  

 

10.4. QUADROS DE PONTUAÇÃO NA AVALIAÇÃO CURRICULAR DE TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

10.4.1. PARA PONTUAÇÃO NA AVALIAÇÃO CURRICULAR DE TÍTULOS (NÍVEL SUPERIOR) 

 

ITEM DE AVALIAÇÃO TÍTULO 
QUANTIDADE 
MÁXIMA DE 

COMPROVAÇÕES 

PONTUAÇÃO 
POR ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR 

ITEM 

 
Doutorado relacionado ao 
cargo pleiteado  

 
 

Diploma de conclusão de curso de 
Doutorado devidamente registrado, 
fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.  

 

1 3,0 3,0 

Mestrado* relacionado ao 
cargo pleiteado  

 

Diploma de conclusão de curso de Mestrado 
devidamente registrado, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.  

 

1 2,5 2,5 

 
Residência Multiprofissional 
em Saúde eixos Atenção à 
Saúde do Idoso; Saúde 
Cardiovascular; Intensivismo, 
Urgência e Trauma. 

 

Certificado de conclusão de residência 
multiprofissional devidamente registrado, 
fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.  

 

1 2,5 2,5 
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Especialização relacionada ao 
cargo pleiteado  

 

 
Certificado de conclusão de curso de pós-
graduação em nível de especialização lato 
sensu, com carga horária mínima de 360 
horas, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, na área do cargo pleiteado.  

 

1 2,0 2,0 

 
Publicações em periódicos 
científicos indexados, com 
classificação Qualis igual ou 
superior a B3, pelos critérios 
da CAPES para a Área de 
Saúde atualizada em 2012, 
publicadas após a conclusão 
do curso de graduação, 
relacionadas ao cargo 
pleiteado  

 

Cópia de primeira página da publicação, 
contendo os dados de identificação do autor 
e da publicação; e diploma de conclusão de 
curso de graduação devidamente registrado, 
fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.  

 

6 0,25 1,5 

* Caso o candidato possua os títulos de mestre e doutor, será pontuado somente o título de doutor. 

 

10.4.2. PARA PONTUAÇÃO NA AVALIAÇÃO CURRICULAR DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL   

 

Item de Avaliação Título 
Quantidade 

máxima de anos 
Pontuação por 

ano 

Pontuação 
máxima do 

item 

Experiência profissional 
relacionada ao cargo 
pleiteado  

 

Anos completos de exercício da profissão em 
hospital de ensino certificado de acordo com a 
Portaria Interministerial 2.400/2007 - MEC/MS. 

5 2,00 10,0 

Experiência profissional 
relacionada ao cargo 
pleiteado 

 

Anos completos de exercício da profissão em 
instituição hospitalar. 

5 1,50 7,5 

Experiência profissional 
relacionada ao cargo 
pleiteado 

 

Anos completos de exercício da profissão. 5 1,00 5 

 

10.5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO CURRICULAR DE TÍTULOS ACADÊMICOS 

10.5.1. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

Os Títulos acadêmicos serão pontuados da seguinte forma: 

a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada em cartório, do certificado de 

conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC conforme legislação em vigor, com indicação da 

carga horária e dos conteúdos ministrados/histórico, conforme o Quadro 10.4.1. 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de fotocópias autenticadas 

em cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC conforme legislação 

em vigor. Para os cursos concluídos a partir de 2014, também será aceita fotocópia autenticada em cartório da 

declaração de conclusão desses cursos, acompanhada das Atas das Bancas Examinadoras devidamente assinadas e 

autenticadas em cartório comprovando a aprovação das dissertações ou teses, conforme o quadro 10.4.1.  
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10.5.2. Os candidatos detentores de diplomas de mestrado ou doutorado realizados em universidades estrangeiras só 

terão seus cursos considerados para os fins deste Edital se seus diplomas tiverem sido revalidados conforme as regras 

estabelecidas pelo MEC. 

10.5.3. Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos documentos entregues 

referentes aos títulos. 

10.5.4. Títulos indicados como requisitos básicos para a contratação e exercício do cargo/especialidade não serão 
pontuados.  

 

10.6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO CURRICULAR DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

10.6.1. A comprovação de experiência profissional para pontuação na avaliação curricular de títulos de experiência 

profissional será feita, no que couber, da forma descrita a seguir:  

a) Para exercício de atividade em instituição privada é necessária a entrega dos seguintes documentos:  

I – cópia devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) do diploma de conclusão de 
curso técnico ou de graduação conforme requisito do cargo pleiteado, sendo apenas computados os registros de 
experiência profissional ocorridos a partir da data de conclusão do curso;  

II – cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS) autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de 
Notas) contendo as páginas: identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com início e 
fim, se for o caso) e qualquer outra página relevante para a avaliação; ou declaração do empregador com o período 
(com início e fim, até a data de emissão da declaração), o cargo e a descrição das atividades desenvolvidas para o cargo 
pleiteado. A declaração deverá ser emitida pelo setor de pessoal ou equivalente em papel timbrado, com identificação 
e assinatura legível da autoridade emissora do documento ou cópia devidamente autenticada em cartório. Nos casos 
em que a nomenclatura do cargo na carteira de trabalho e previdência social (CPTS) referente a experiência profissional 
não for idêntica aquela do cargo pleiteado, a apresentação desta declaração se fará obrigatória. 

b) Para exercício de atividade em instituição pública é necessária a entrega dos seguintes documentos:  

I – cópia devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) do diploma de conclusão de 
curso técnico ou de graduação conforme requisito do cargo pleiteado, sendo apenas computados os registros de 
experiência profissional ocorridos a partir da data de conclusão do curso;  

II – declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da instituição, que informe o 
cargo, o período (com início e fim, até a data de emissão da declaração/certidão) e a descrição das atividades 
desenvolvidas. A declaração/certidão deverá ser emitida pelo setor de recursos humanos ou equivalente em papel 
timbrado, com identificação e assinatura legível da autoridade emissora do documento ou cópia devidamente 
autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas). Nos casos em que a nomenclatura do cargo na 
carteira de trabalho e previdência social (CPTS) referente a experiência profissional não for idêntica aquela do cargo 
pleiteado, a apresentação desta declaração se fará obrigatória. 

c) Para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho é necessária a entrega dos seguintes 
documentos:  

I – cópia devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) do diploma de conclusão de 
curso técnico ou de graduação conforme requisito do cargo pleiteado, sendo apenas computados os registros de 
experiência profissional ocorridos a partir da data de conclusão do curso;  

II – cópia devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) do contrato de prestação de 
serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante;  

III – declaração do contratante que informe o cargo, o período (com início e fim, até a data de emissão da declaração) e 
a descrição das atividades. A declaração deverá ser emitida pelo setor de Recursos Humanos ou equivalente em papel 
timbrado, com identificação e assinatura legível da autoridade emissora do documento ou cópia devidamente 
autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas).  

d) Para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo é necessária a entrega dos seguintes documentos: 
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I – cópia devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) do diploma de conclusão de 
curso técnico ou de graduação conforme requisito do cargo pleiteado, sendo apenas computados os registros de 
experiência profissional ocorridos a partir da data de conclusão do curso;  

II – contrato de prestação de serviços, firmado entre as partes, ou declaração do contratante/beneficiário que informe 
o cargo, o período (com início e fim, se for o caso) e a descrição das atividades. A declaração deverá ser emitida pelo 
setor de pessoal ou equivalente em papel timbrado, com identificação e assinatura legível da autoridade emissora do 
documento ou cópia devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas).  Nos casos em 
que a nomenclatura do cargo da experiência profissional no contrato de prestação de serviços não for idêntica ao 
pleiteado, a apresentação desta declaração se fará obrigatória. 

e) Para exercício de atividade/serviço prestado quando da participação do candidato no quadro societário da empresa 
é necessária a entrega dos seguintes documentos: 

I – cópia devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) do diploma de conclusão de 
curso técnico ou de graduação conforme requisito do cargo pleiteado, sendo apenas computados os registros de 
experiência profissional ocorridos a partir da data de conclusão do curso;  

II – cópia devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) do contrato social em que 
conste claramente a participação do candidato no quadro societário da organização.  

III – declaração de sócio, que não o candidato, em que constem a descrição das atividades, o período (com início e fim, 
se for o caso) e o nível de atuação como profissional. A declaração deverá ser emitida em papel timbrado, com 
identificação e assinatura legível da autoridade emissora do documento ou cópia devidamente autenticada em serviço 
notarial e de registros (Cartório de Notas).  

f) Para comprovação de experiência profissional no exterior é necessária a entrega dos seguintes documentos: 

I – cópia devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) do diploma de conclusão de 
curso técnico ou de graduação, conforme requisito do cargo pleiteado, sendo apenas computados os registros de 
experiência profissional ocorridos a partir da data de conclusão do curso;  

II - declaração do órgão ou da empresa ou, no caso de servidor público, de certidão de tempo de serviço constando 
detalhadamente a descrição, o período e o nível de atuação como profissional ou cópia da declaração/certidão de 
tempo de serviço devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas). A 
declaração/certidão deverá ser emitida pelo setor de pessoal ou equivalente em papel timbrado, com identificação e 
assinatura legível da autoridade emissora do documento. Os referidos documentos somente serão considerados 
quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

10.6.2. Quando o Setor de Pessoal ou de Recursos Humanos possuir outro nome correspondente diferente do usual, a 
declaração deverá conter o nome do setor por extenso, não sendo aceitas abreviaturas. 

10.6.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza. 

10.6.4. A comprovação de experiência profissional deverá conter claramente a descrição do serviço e que explicite a 
atuação profissional na sua correspondente área de formação acadêmica e vaga pleiteada.  

10.6.5. Não será aceito qualquer tipo de bolsa de estudo, monitoria, atuação em estágio ou residência para pontuação 
de Experiência Profissional.  

10.6.6. Não será computado como experiência profissional o tempo de serviço prestado simultaneamente, ou seja, em 
dois vínculos de trabalho durante o mesmo período. 

10.6.7. O tempo de serviço prestado pelo candidato será contado, na Prova de Títulos de experiência profissional até a 
data do protocolo de recebimento dos títulos. 

10.6.8. Para cada item de avaliação (item 10.4.2.) será considerada apenas uma experiência profissional. 

10.6.9. O período de experiência profissional que exceder a pontuação máxima em um item de avaliação (cláusula 
10.4.2.) poderá ser contabilizado em outro item de avaliação, desde que atendidos os requisitos do mesmo.  

10.6.10. Constatada, em qualquer tempo, irregularidade e(ou) ilegalidade na obtenção de títulos e(ou) de 
comprovantes apresentados, o candidato terá anulada a pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, este será 
excluído do concurso público. 
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10.6.11. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado.  

10.6.12. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos chamados em conformidade com o item 10.3. 

 

10.7. Das condições de realização das Provas: 

10.7.1. As provas serão aplicadas no município de Belo Horizonte, no dia 19 de junho de 2016, ficando esta data 
subordinada à disponibilidade de locais adequados à realização das provas. 

10.7.2. Não haverá segunda chamada para as provas, devendo ser eliminado deste Concurso Público o candidato 
ausente por qualquer motivo. 

10.7.3. A duração de realização das provas será de 4 (quatro) horas;  

10.7.4. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, salvo nas hipóteses previstas no item 8.5.  

10.7.5. Período de Sigilo – Não será permitido ao candidato se ausentar em definitivo da sala de provas antes de 
decorridas 1 (uma) hora do início das provas. 

10.7.6. O candidato não poderá levar os seus Cadernos de Questões das Provas Objetivas. Ele estará disponível no site 
www.gestaodeconcursos.com.br no período de recursos contra o Gabarito e Prova Objetiva. 

10.7.7. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas no 
Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) ou em quaisquer outros meios, que não os permitidos nesse Edital e 
especificados na capa da prova. 

10.7.8. O tempo de duração das provas abrange a distribuição das provas, assinatura da Folha de Respostas, a 
transcrição das respostas do Caderno de Questões da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, suas assinaturas e 
respectivas conferências pelo candidato. Caso o candidato não questione nenhum equivoco na sua Folha de Respostas 
e Caderno de Provas, durante os 10 minutos iniciais do período de realização das provas, arcará com todos os prejuízos 
advindos dele. 

10.7.9. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições previstas neste Edital. 

10.7.10. Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou do espaço físico 
determinado pela FUNDEP. 

10.7.11. O ingresso do candidato na sala para a realização das provas somente será permitido dentro do horário 
estabelecido pela FUNDEP, informado no CDI e divulgado na forma prevista no Edital. 

10.7.12. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes do horário previsto para o 
início da realização das provas, munidos do original de documento de identidade oficial com foto, caneta esferográfica 
azul ou preta, fabricada em material transparente, lápis preto e preferencialmente do Comprovante Definitivo de 
Inscrição – CDI ou do boleto original quitado com comprovante de pagamento. 

10.7.12.1. Os candidatos não poderão utilizar-se, em hipótese alguma de lapiseira, corretivos ou outro material distinto 
do constante no item 10.7.12.  

10.7.13. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu neste Concurso 
Público, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, conforme disposto no item 
10.7.14 deste Edital. 

10.7.14. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira expedida por 
Órgão ou Conselho de Classe (CRM, COREN, etc.), Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista 
com foto, Carteira de Motorista com foto e Passaporte, válidos.   

10.7.15. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 

10.7.16. Não será realizada a identificação digital do candidato que não estiver portando documentos de identidade ou 
documento com prazo de validade vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

10.7.17. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial conforme descrito no item 10.7.14 deste 
edital não poderá fazer a prova. 
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10.7.18. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença de acordo com aquela constante no seu 
documento de identidade apresentado. 

10.7.19. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante consentimento prévio, 
acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

10.7.20. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não 
autorizadas pela FUNDEP, salvo o previsto no item 8.10.6 deste Edital.  

10.7.21. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, 
mediante termo formal, na presença de, no mínimo, dois candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização 
das provas. 

10.7.22. Será proibido, durante a realização das provas, fazer uso ou portar, mesmo que desligados, telefone celular, 
relógios, pagers, beep, agenda eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, gravador, transmissor/receptor de 
mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, podendo a organização deste Concurso Público 
vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

10.7.23. O candidato deverá levar somente os objetos citados no item 10.7.12 e 10.7.12.1 deste Edital. Caso assim não 
proceda, os pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos aplicadores durante todo o período de 
permanência dos candidatos no local da prova, não se responsabilizando o HRTN e a FUNDEP por perdas, extravios ou 
danos que eventualmente ocorrerem. 

10.7.24. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser entregues à 
FUNDEP, serão guardados pelo prazo de 90 (noventa) dias e encaminhados posteriormente à: 

a) Seção de achados e perdidos Correios, se tratando de documentos. 

b) Instituições assistencialistas, se tratando de objetos. 

10.7.25. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso 
de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

10.7.26. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, 
lenço ou similares. 

10.7.27. Será vedado ao candidato o porte de arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de 
documento oficial de licença para o respectivo porte. 

10.7.28. As instruções constantes nos Cadernos de Questões e na Folha de Respostas da Prova Objetiva, bem como as 
orientações e instruções expedidas pela FUNDEP durante a realização das provas, complementam este Edital e deverão 
ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato. 

10.7.29. Findo o horário limite para a realização das provas, o candidato deverá entregar a folha de resposta da prova 
objetiva, devidamente preenchidas e assinadas ao Aplicador de Sala. 

10.7.30. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das provas. 

10.7.31. Será eliminado deste Concurso Público, o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões. 

10.7.32. Poderá, ainda, ser eliminado o candidato que: 

a) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes. 

b) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Concurso Público, por qualquer 
meio. 

c) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros. 

d) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o 
respectivo porte. 

e) Portar, mesmo que desligados ou fizer uso, durante o período de realização das provas, quaisquer equipamentos 
eletrônicos como relógios, calculadora, walkman, notebook, palm-top, agenda eletrônica, gravador ou outros similares, 
ou instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, beep, pager, ipod, ipad entre outros. 

f) Fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações. 
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g) Deixar de atender as normas contidas no Caderno de Questões e na Folha de Resposta da Prova Objetiva e demais 
orientações e instruções expedidas pela FUNDEP, durante a realização das provas. 

h) Se recusar a submeter-se a detector de metais e não apresentar documento de identificação conforme especificado 
no item 10.7.14 e ainda se estes estiverem com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados. 

i) Deixar de entregar a Folha de Resposta da Prova Objetiva, findo o prazo limite para realização das provas. 

10.7.33. Caso ocorra alguma situação prevista no item 10.7.32 deste Edital, a FUNDEP lavrará ocorrência e, em seguida, 
encaminhará o referido documento a Comissão de Acompanhamento do Concurso do HRTN, a fim de que sejam 
tomadas as providências cabíveis, ouvida a FUNDEP no que lhe couber. 

10.7.34. Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas 
aos portadores de deficiência. 

10.7.35. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua Folha de 
Respostas da Prova Objetiva, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção. 

10.7.36. Não haverá substituição da Folha de Respostas da Prova Objetiva por erro do candidato. 

10.7.37. Na correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não assinaladas, as que 
contiverem mais de uma resposta e as rasuradas. 

10.7.38. Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada ou escrita, respectivamente, 
a lápis, bem como contendo qualquer forma de identificação ou sinal distintivo (nome, pseudônimo, símbolo, data, 
local, desenhos ou formas) produzido pelo candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade. 

10.7.39. Os gabaritos e as questões das Provas Objetivas serão publicados no endereço eletrônico 
www.gestaodeconcursos.com.br, no dia 20 de junho de 2016. 

10.7.40. Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado meios ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente 
eliminado deste Concurso. 

 

11. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE DOS CANDIDATOS  

11.1. Será considerado aprovado neste Concurso o candidato que obtiver a pontuação mínima exigida para aprovação 
na Prova Objetiva, nos termos dos itens 10.2.6 deste Edital.  

11.2. A nota final dos candidatos aprovados neste Concurso será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva, 
acrescido dos pontos obtidos na Prova de Avaliação Curricular de Títulos e de Experiência Profissional.  

11.3. O total de pontos obtido na Prova Objetiva será igual aos pontos obtidos nas questões de Conhecimentos Gerais 
somados aos pontos obtidos nas questões de Conhecimentos Específicos.  

11.4. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de desempate, tendo 
preferência, sucessivamente, o candidato que tiver: 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n.º 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de realização das provas objetivas.  
b) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos Específicos.  
c) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Saúde Pública.  
d) Candidato mais velho.  
e) Permanecendo o empate, sorteio.  

11.5. Os candidatos aprovados neste concurso serão classificados em ordem decrescente de nota final, observados os 
cargos/especialidades para os quais concorreram. 

11.6. A classificação dos candidatos aprovados será feita em duas listas, a saber: 

a) A primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos, ampla concorrência e aqueles inscritos na condição de 
pessoas com deficiência, respeitado o cargo/especialidade para o qual se inscreveram. 
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b) A segunda lista conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na condição de pessoas com 
deficiência, respeitado o cargo/especialidade para o qual se inscreveram. 

11.7. O resultado final deste Concurso será divulgado no site www.gestaodeconcursos.com.br, onde constarão as notas 
finais dos candidatos aprovados, assim como a classificação por eles obtida.  

11.8. O candidato não aprovado será excluído do Concurso público e não constará da lista de classificação. 

11.9. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados.  

11.9.1. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Concurso público através de 
Consulta Individual no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br após a publicação do resultado. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Caberá interposição de recurso fundamentado à FUNDEP, no prazo de 02 (dois) dias úteis, no horário das 
0h00min do primeiro dia às 23h59min do último dia, ininterruptamente, contados do primeiro dia subsequente à data 
de publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos 
dos candidatos, tais como nas seguintes situações: 

a) Contra indeferimento do Pedido de Isenção do valor de Inscrição. 

b) Contra indeferimento da inscrição. 

c) Contra indeferimento da inscrição como pessoa com deficiência e do pedido de condição especial para realização das 
provas. 

d) Contra o gabarito preliminar e o conteúdo das questões da prova objetiva. 

e) Contra a nota (totalização de pontos) na Prova Objetiva. 

f) Contra a nota da prova de títulos. 

g) Contra a classificação preliminar no concurso. 

12.1.1. No caso de indeferimento da inscrição, item 12.1 alínea “b”, além de proceder conforme disposto no item 12.2., 
o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar por meio do fax (31)3409-6826, e-mail concursos@fundep.ufmg.br ou 
pessoalmente na FUNDEP, no endereço citado no item 1.7 alínea a, cópia legível do comprovante de pagamento do 
valor da inscrição, com autenticação bancária, bem como de toda a documentação e das informações que o candidato 
julgar necessárias à comprovação da regularidade de sua inscrição. 

12.1.2. Para interposição de recurso mencionado na alínea “f”, o candidato terá vista à sua Prova Avaliação Curricular 
de Títulos e Experiência Profissional corrigida através de arquivo digitalizado, no período recursal, disponibilizado 
exclusivamente para esta finalidade no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br. O candidato para ter 
acesso deverá entrar na “Área do Candidato”, no item “Minhas Inscrições” e clicar no link referente ao Concurso 
público HRTN Edital 01/2016. 

12.2. Os recursos mencionados no item 12.1 deste Edital deverão ser encaminhados via internet pelo endereço 
eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, por meio do link correspondente a cada fase recursal, conforme 
discriminado no item 12.1, que estará disponível das 09h00min do primeiro dia recursal às 23h59min do segundo dia 
recursal. 

12.3. Os recursos devem seguir as determinações constantes no site Gestão de Concursos e: 

a) Não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso. 

b) Serem elaborados com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada pelo 
candidato para fundamentar seus questionamentos. 

c) Apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para recurso. 

d) Indicar corretamente o número da questão e as alternativas a que se refere o recurso. 

12.4. Para situação mencionada no item 12.1, alínea “d” deste Edital, será admitido um único recurso por questão para 
cada candidato, devidamente fundamentado. 

12.5. Não serão aceitos recursos coletivos. 
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12.6. Serão indeferidos os recursos que: 

a) Não estiverem devidamente fundamentados. 

b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes. 

c) Forem encaminhados via fax, telegrama, ou via internet fora do endereço eletrônico/ link definido no item 11.2, com 
exceção a situação prevista no item 12.1. 

d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 12.1. 

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso. 

12.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 12.1 que não atenderem às formas e aos prazos 
determinados neste Edital. 

12.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 12.1 deste Edital. 

12.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no endereço eletrônico 
www.gestaodeconcursos.com.br. 

12.10. Após a divulgação oficial de que trata o item 12.9 deste Edital, a fundamentação objetiva da decisão da banca 
examinadora sobre o recurso ficará disponível para consulta individualizada do candidato no endereço eletrônico 
www.gestaodeconcursos.com.br, na “Área do Candidato”, no item “Meus Recursos”, até o encerramento deste 
Concurso Público. 

12.11. A decisão de que trata o item 12.9 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame. 

12.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a 
prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de 
interposição de recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão 
esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

12.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo 
com o novo gabarito. 

12.14. Na ocorrência do disposto nos itens 12.12 e 12.13 deste Edital poderá haver alteração da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não 
obtiver a nota mínima exigida. 

12.15. Não haverá reapreciação de recursos. 

12.16. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e/ou a substituição de 
documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

12.17. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.  

12.18. Após análise dos recursos, ela será divulgada no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br.  

12.18.1. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação da nova lista 
de aprovados. 

12.19. O resultado final deste concurso público será divulgado no endereço eletrônico 
www.gestaodeconcursos.com.br.  

12.20. O HRTN e a FUNDEP não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, por 
recursos não recebidos por falhas de comunicação; congestionamento das linhas de comunicação; problemas de ordem 
técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

13.1. A homologação do Concurso público será processada por meio de ato do Presidente da FUNDEP acompanhado do 
Diretor Geral do HRTN. 

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
http://www.gestaodeconcursos.com.br/
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14. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO  

14.1. Os candidatos aprovados e convocados para a assinatura do contrato de trabalho realizarão procedimentos 
pré‐admissionais, incluindo exames médicos, de caráter unicamente eliminatório, em conformidade com a legislação 
vigente e de responsabilidade do HRTN.  

14.2. O candidato aprovado neste concurso não terá direito à contratação automática. O procedimento de contratação 
se dará a critério da FUNDEP/HRTN, de acordo com a demanda, e obedecendo a ordem rigorosa de classificação e o 
prazo de validade do concurso, podendo a admissão ser efetuada em até 3 (três) meses após a convocação.  

14.3. O candidato aprovado será convocado por telegrama com aviso de recebimento (AR) e e-mail, constando o 
agendamento do exame pré-admissional.  

14.3.1. O exame pré-admissional deverá ser realizado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento do telegrama. Em caso de negativa de recebimento do telegrama informada pelos Correios, o prazo será 
computado a contar da data do envio do e-mail. 

14.3.2. Caso necessário, o candidato poderá remarcar o exame pré-admissional uma única vez, obedecendo o prazo 
estabelecido no item 14.3.1 e condicionado a disponibilidade do SESMT do HRTN.  

14.4. O candidato deverá apresentar-se no setor de Recursos Humanos do HRTN na data e horário agendados, no 
endereço Rua das Gabirobas, nº. 01, Bairro Vila Clóris, CEP 31744-012. 

14.4.1. O não comparecimento ao exame pré-admissional dentro do prazo estipulado no item 14.3.1. implicará em 
desistência e, consequentemente, a perda automática do direito à contratação.  

14.5. Somente serão admitidos os candidatos convocados que apresentarem aptidão ao exame médico, na época da 
admissão. 

14.5.1. Não serão admitidos, em qualquer hipótese, pedidos de reconsideração ou recurso do julgamento obtido nos 
exames médicos.  

14.6. Caso esteja apto, o candidato deverá apresentar-se ao setor de Recursos Humanos do HRTN, no prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do exame pré admissional, para a entrega da documentação 
constante no item 14.7 do Edital.  

14.6.1 Quando solicitadas pelo SESMT do HRTN a realização de exames complementares não contemplados no 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do hospital e/ou  apresentação de relatórios/laudos de 
profissionais assistentes, o candidato deverá apresentá-los em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do exame pré-
admissional, para reavaliação no SESMT do HRTN. Sendo considerado apto, o prazo do candidato para a entrega da 
documentação será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de aptidão constatada em nova avaliação pelo SESMT do 
HRTN.  

4.6.1. Será considerado desistente e perdendo automaticamente o direito à contratação aquele que não comparecer 
e/ou não preencher os requisitos necessários à admissão no prazo estipulado no Edital. 

14.7. Os candidatos, no momento da admissão, deverão apresentar as cópias dos documentos relacionados abaixo, 
acompanhados dos originais, além de 02 fotos 3x4, CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) e certidão original 
de aptidão profissional (declaração do conselho de profissão informando que o profissional está apto a exercer sua 
profissão):  

a) Carteira de identidade.  

b) Cópia CTPS (frente e verso da primeira página).  

c) Título de eleitor.  

d) CPF.  

e) Certificado de reservista.  

f) Cartão PIS/PASEP, Cartão Cidadão, Extrato de PIS fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Extrato de PASEP 
fornecido pelo Banco do Brasil.  

g) Diploma/Certificado de conclusão do curso (para curso técnico, 2º Grau/Ensino Médio ou Superior).  
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h) Registro no Conselho de profissão.  

i) Certificado de especialização.  

j) Comprovante de pagamento da Contribuição Sindical do ano em vigor.  

k) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone em nome do candidato).  

l) Certidão de nascimento ou de casamento da pessoa a ser contratada.  

m) Certidão de nascimento dos filhos.  

n) Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos.  

o) Comprovante de frequência à escola dos filhos a partir de 07 anos.  

14.8. O candidato que, no dia da admissão, já tenha concluído o curso de graduação, com a devida colação de grau, 
mas, devido aos trâmites para emissão do diploma, ainda não estiver de posse do mesmo, poderá apresentar o 
Certificado de Conclusão do curso de graduação, acompanhado de histórico escolar, emitido pela Instituição de Ensino.  

14.9. O candidato admitido deverá participar do treinamento de integração, a ser realizado pelo Hospital Risoleta 
Tolentino Neves, em data pré-definida.  

14.10. Os candidatos aprovados no Concurso público, chamados para a admissão e que apresentarem corretamente 
toda a documentação necessária, serão contratados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), através de 
contrato experimental de 90 (noventa) dias, período em que o empregado será submetido à avaliação, em face da qual 
se definirá a conveniência ou não da sua permanência no quadro de pessoal. 

14.11. O requerimento de reclassificação que refere-se o item 5.3 poderá ser feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
realização de exame pré-admissional ou de 5 (cinco) dias úteis para entrega de documentação. Assim, não serão válidos 
aqueles entregues fora desses prazos.  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa 
para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

15.2. O HRTN e a FUNDEP eximem-se das despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste 
concurso público. 

15.3. Todas as divulgações referentes ao concurso público de que trata este Edital serão feitas no site 
www.gestaodeconcursos.com.br. 

15.4. O acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e convocações referentes ao 
concurso público é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

15.5. O candidato deverá consultar o endereço eletrônico da FUNDEP (www.gestaodeconcursos.com.br) 
frequentemente para verificar as informações que lhe são pertinentes referentes à execução do Concurso público, até 
a data de homologação. 

15.6. Após a data de homologação do Concurso Público, os candidatos deverão consultar informações e avisos sobre 
convocação para admissão, exames médicos, e outros no endereço eletrônico do HRTN (www.hrtn.fundep.ufmg.br).   

15.6. Não serão prestadas, por telefone, informações relativas ao resultado ou qualquer outro gênero de informação 
deste concurso público. 

15.7. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos do HRTN e da FUNDEP não isenta o candidato da 
obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre este concurso público. 

15.8. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e 
convocações, relativos a este concurso público, que vierem a ser divulgadas nos endereços eletrônicos da FUNDEP 
(www.gestaodeconcursos.com.br) e do HRTN (www.hrtn.fundep.ufmg.br).  

15.9. Para fins de comprovação de aprovação ou classificação do candidato no concurso, será válida divulgação no site 
www.gestaodeconcursos.com.br.  

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
http://www.hrtn.fundep.ufmg.br/
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15.10. O HRTN e a FUNDEP não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes às matérias deste concurso público que não sejam oficialmente divulgadas ou por quaisquer informações 
que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 

15.11. Não serão fornecidas provas relativas a concursos anteriores. 

15.12. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos 
de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do concurso. 

15.13. Para contagem dos prazos de interposição de recursos, deverá ser observado o disposto no item 12.1 deste 
Edital.  

15.14. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

15.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a admissão do candidato, em 
todos os atos relacionados a este concurso público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou 
condições, irregularidade de documentos, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.15.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 15.15 deste Edital, o candidato estará sujeito a 
responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal. 

15.16. Em caso de verificação de incorreção nos dados pessoais (nome, endereço e telefone para contato, data de 
nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá atualizar suas informações nas 
seguintes condições:  

a) Até a publicação do Resultado Final, para alteração de endereço, telefones de contato ou correio eletrônico, o 
candidato deverá atualizar estes dados por meio do endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br - “Área do 
Candidato”- “Meu Cadastro”. 

b) Até a publicação do Resultado Final, para atualizar os dados pessoais (nome, identidade, órgão expedidor, data da 
expedição e data de nascimento) o candidato deverá, obrigatoriamente, comunicar à Gerência de Concursos da 
FUNDEP ao Chefe de Prédio, no dia, no horário e no local de realização das provas, apresentando a Carteira de 
Identidade, o que será anotado em formulário específico, em duas vias: uma para o candidato e outra para FUNDEP. 

c) Após a publicação do Resultado Final e até a homologação deste concurso público, o candidato deverá efetuar a 
atualização junto à FUNDEP via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), endereçado à Gerência de Concursos da FUNDEP 
Concurso público HRTN – Edital 01/2016, Caixa Postal 6985, CEP 30.120-972 em Belo Horizonte-MG.  

d) Após a data de homologação e durante o prazo de validade deste Concurso público, o candidato deverá efetuar a 
atualização de endereço junto ao HRTN por meio de correspondência registrada ou pessoalmente mediante 
apresentação de original e cópia simples de comprovante de endereço dos últimos 90 dias, às expensas do candidato. 
O documento deverá ser endereçado ao setor de Seleção e Desenvolvimento do HRTN à Rua das Gabirobas, nº 01, Vila 
Clóris, CEP: 31.744-012, Belo Horizonte, Minas Gerais.  

15.17. A atualização de dados pessoais junto ao HRTN e à FUNDEP não desobriga o candidato de acompanhar as 
publicações oficiais do concurso, não cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento de 
correspondência.  

15.18. O HRTN e a FUNDEP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) Endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado.  

b) Endereço residencial desatualizado. 

c) Endereço residencial de difícil acesso. 

d) Correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas. 

e) Correspondência recebida por terceiros.  

15.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
de Acompanhamento do Concurso do HRTN e pela FUNDEP, no que a cada um couber. 

http://www.gestaodeconcursos.com.br/


 

Página | 28 

15.20. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato complementar ao Edital ou 
aviso a ser publicado no site www.gestaodeconcursos.com.br.  

15.21. O HRTN procederá à guarda de documentos relativos ao concurso, observada a legislação específica pelo prazo 
de 05 anos. 

 
Belo Horizonte, 16 de abril de 2016. 
 
 
Prof.º Alfredo Gontijo de Oliveira 
Presidente da FUNDEP  
 
 
Prof.º Henrique Oswaldo da Gama Torres  
Diretor Geral do HRTN 

 

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS, ESPECIALIDADE, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO EXIGIDA E SALÁRIO 

 

CÓDIGO 
CARGO/ 

ESPECIALIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REQUISITO 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
AMPLA 

CONCOR
RÊNCIA 

VAGAS PARA 
PESSSOAS 

COM 
DEFICIÊNCIA 

SALÁRIO 
NOMINAL 
MENSAL 
(EM R$) 

01 Auxiliar de Farmácia 44* 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de ensino médio, fornecido por 
instituição educacional, reconhecido pelo 
Ministério da Educação. 

7 6 1 1.192,18 

02 
Técnico de 
Enfermagem  44* 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão 
de curso Técnico em Enfermagem, fornecido por 
instituição educacional, reconhecido pelo 
Ministério da Educação. Registro no órgão de 
classe da profissão. 

100 89 11 1.339,81 

03 Técnico em Radiologia 24* 

Certificado, devidamente registrado de curso 
Técnico em Radiologia ou Tecnólogo em 
Radiologia, fornecido por instituição educacional, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro 
no órgão de classe da profissão. 

3 3 0 1.680,51 

04 
Fisioterapeuta / 
Respiratório - Adulto 

30* 

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Fisioterapia, fornecido por 
instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; e Certificado de conclusão 
de curso de especialização (carga horária mínima 
de 360 horas) ou residência em Fisioterapia 
Respiratória ou Cardiorespiratória ou Terapia 
Intensiva ou Pneumofuncional ou Hospitalar 
Adulto, em instituição de ensino reconhecido pelo 
Ministério da Educação; ou Título de Especialista 
em Fisioterapia Respiratória reconhecido pelo 
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional; e Registro no órgão de classe da 
profissão. 

3 3 0 2.077,28 

05 Médico Nutrologia 20* 

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido pelo MEC; e 
Certificado de conclusão de residência médica em 
Nutrologia, reconhecido pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, ou Título de especialista em 
Nutrologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira, ou título de especialista em Nutrição 
Parenteral e Enteral emitido pela Sociedade 
Brasileira de Nutrição Parenteral e Enteral e 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira, ou 
certificado de conclusão de residência médica em 
Gastroenterologia ou Clínica Médica, reconhecido 
pela comissão Nacional de Residência Médica, e 

1 1 0 5.654,61 
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com experiência mínima de 2 anos em Nutrição 
Parenteral e Enteral comprovada mediante 
apresentação de carteira de trabalho ou 
atestado/declaração expedida pela instituição 
hospitalar a que se vinculou,  ou título de 
especialista em Gastroenterologia ou Clínica 
Médica, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira, e com experiência mínima de 2 anos em 
Nutrição Parenteral e Enteral comprovada 
mediante apresentação de carteira de trabalho ou 
atestado/declaração expedida pela instituição 
hospitalar a que se vinculou; e Registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina. 

06 
Médico plantonista / 
Anestesiologia 

12* 

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido pelo MEC; e 
Certificado de conclusão de residência médica em 
Anestesiologia, reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Anestesiologia, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira; e Registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina. 

2 2 0 3.392,37 

07 
Médico plantonista / 
Neurocirurgia 

12* 

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido pelo MEC; e 
Certificado de conclusão de residência médica em 
Neurocirurgia, reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Neurocirurgia, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira; e Registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina. 

1 1 0 3.392,37 

08 
Médico plantonista / 
Ortopedia 

12* 

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido pelo MEC; e 
Certificado de conclusão de residência médica em 
Ortopedia e Traumatologia, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título 
de especialista em Ortopedia e Traumatologia, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira; e 
Registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina. 

3 3 0 3.392,37 

09 
Médico plantonista / 
Terapia Intensiva 

24* 

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido pelo MEC; e 
Certificado de conclusão de residência médica em 
Medicina Intensiva reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Medicina Intensiva, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira, ou certificado 
de conclusão de residência médica em Clínica 
Médica ou Anestesiologia, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica, com 
experiência mínima de 1 ano em Medicina 
Intensiva comprovada mediante apresentação de 
carteira de trabalho ou atestado/declaração 
expedida pela instituição hospitalar a que se 
vinculou; e Registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

1 1 0 6.784,78 

10 
Médico Horizontal / 
Terapia Intensiva 

40* 

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido pelo MEC; e 
Certificado de conclusão de residência médica em 
Medicina Intensiva reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Medicina Intensiva, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira; e Registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina. 

1 1 0 13.375,69 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES GERAIS DAS VAGAS 

 

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Atividades comuns a todos os ocupantes de cargos de Nível Médio no Hospital Risoleta Tolentino Neves, sem prejuízo de outras a 
serem estabelecidas por ato da Diretoria: 
- Zelar pelo patrimônio do hospital; 
- Participar dos programas e atividades de Educação Permanente, Ensino e Pesquisa; 
- Participar e atuar junto a equipes multidisciplinares e interdisciplinares; 
- Participar da elaboração e cumprimento de manuais, protocolos, registros ou procedimentos estabelecidos na Instituição; 
- Participar da elaboração e executar atividades técnicas e/ou administrativas das rotinas de seu Setor; 
- Participar dos programas de prevenção de acidentes, de doenças profissionais do trabalho, de infecções hospitalares, materiais e 
ambiente de trabalho; 
- Participar e contribuir para o planejamento de atividades e organização diária de seu Setor; 
- Executar outras tarefas correlatas, visando a consecução das metas dos Setores e/ou do HRTN. 

 

 

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDICOS 

Atividades comuns a todos os ocupantes de cargos de Nível Superior e Médicos no Hospital Risoleta Tolentino Neves, sem prejuízo de 
outras a serem estabelecidas por ato da Diretoria: 
- Zelar pelo patrimônio hospital; 
- Participar dos programas e atividades de Educação Permanente, Ensino e Pesquisa; 
- Participar/realizar atividades de Preceptoria de acadêmicos e/ou residentes; 
- Atuar de forma integrada à equipe multiprofissional; 
- Elaborar e executar atividades técnico-científicas e administrativas das rotinas de seu Setor; 
- Participar e contribuir para o planejamento de atividades e organização diária de seu Setor; 
- Participar dos programas de prevenção de acidentes, de doenças profissionais do trabalho, de infecções hospitalares, materiais e 
ambiente de trabalho; 
- Executar outras tarefas correlatas, visando à consecução das metas dos Setores e/ou do HRTN. 

 

 

 

CÓDIGO CARGO / ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

01 Auxiliar de Farmácia 

Realizar rotinas administrativas para auxilio na gestão dos produtos utilizados e armazenados na 

farmácia; Separar e montar kits de medicamentos para dispensação; Dispensar medicamentos e 

materiais de acordo com a prescrição médica e solicitação de enfermagem; Auxiliar no controle de 

estoque de materiais e medicamentos; Realizar inventário; Realizar demais atividades pertinentes à 

função e ao setor. 

02 

Técnico de Enfermagem  

 

Realizar rotinas assistenciais e administrativas referentes à organização e circulação do setor; Preparar 

materiais a serem utilizados pelo setor ou por outros setores segundo demanda; Realizar 

procedimentos da admissão à alta, prestando assistência integral aos pacientes a partir da orientação e 

supervisão do Enfermeiro; Realizar transporte de paciente; Auxiliar na execução de exames de imagem; 

Realizar acompanhamento das infecções relacionadas à assistência; Acompanhar e realizar rotinas 

relacionadas às doenças de notificação compulsória; Acompanhar e realizar rotinas relacionadas aos 

fatores de risco e adoção de medidas para o controle da disseminação de microorganismos; Realizar 

rotinas pós óbito; Prestar informações pertinentes aos pacientes, familiares e cuidadores sempre que 

necessário; Atuar conforme normas e diretrizes éticas e técnicas com qualidade e biossegurança; 

Realizar demais atividades pertinentes à função e ao setor. 

03 Técnico em Radiologia 

Operar equipamentos de radiologia convencional e digital; Realizar exames de radiologia convencional 

(processo analógico e digital) e tomografia computadorizada; Orientar e posicionar pacientes para 

realização dos exames; Auxiliar o médico radiologista na realização de exames contrastados; Operar o 

equipamento arco cirúrgico durante os procedimentos cirúrgicos necessários; Realizar preparo de 

químicos para processamento analógico de filmes radiológicos; Zelar pela conservação dos aparelhos 

radiológicos e proceder com a higienização e limpeza dos mesmos; Atuar conforme normas e diretrizes 

éticas e técnicas com qualidade e biossegurança; Realizar demais atividades pertinentes à função e ao 

setor. 

04 
Fisioterapeuta / Respiratório - 
Adulto 

Realizar atendimento e reabilitação de pacientes; Realizar diagnósticos específicos; Analisar condições 

clínicas dos pacientes; Aplicar procedimentos fisioterapêuticos; Orientar pacientes, familiares, 

cuidadores e/ou responsáveis sobre possíveis dúvidas nos procedimentos; Prestar informações 
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rotineiras e frequentes sobre o diagnóstico e tratamento para pacientes e familiares sempre que 

necessário; Encaminhar pacientes para a rede de saúde, sempre que necessário, para assegurar a 

continuidade do cuidado; Elaborar documentação técnica pertinente; Participar da elaboração e 

cumprimento de manuais, protocolos, registros ou procedimentos estabelecidos na instituição; 

Participar de comissões quando solicitado; Atuar conforme normas e diretrizes éticas e técnicas com 

qualidade e biossegurança; Realizar demais atividades pertinentes à função e ao setor. 

05 Médico Nutrologia  
Realizar atendimento médico de forma humanizada; Realizar anamnese e exame clínico, solicitando 

exames complementares, quando necessário, estabelecendo condutas, procedimentos e intervenções; 

Realizar atividades pertinentes à especialidade médica; Registrar adequadamente as informações do 

paciente no prontuário de acordo com as normas institucionais e previstas no Sistema Único de Saúde; 

Prestar informações rotineiras e frequentes sobre o diagnóstico e o tratamento para o paciente e 

familiares sempre que necessário; Encaminhar pacientes para a rede de saúde, sempre que necessário, 

para assegurar a continuidade do cuidado;  Acompanhar a evolução do paciente durante o plantão de 

trabalho; Verificar as intercorrências relacionadas ao paciente e dar os devidos encaminhamentos; 

Implementar ações para a prevenção de doenças e promoção da saúde; Participar de programas e 

serviços em saúde; Elaborar e preencher documentos médicos e de rotina administrativa; Efetuar 

perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Responder tecnicamente pelo trabalho perante o Conselho 

Profissional da classe; Atuar conforme normas e diretrizes técnicas com  qualidade e biossegurança; 

Prestar suporte às atividades da coordenação; Exercer demais atividades pertinentes à sua formação 

profissional. 

06 
Médico plantonista / 
Neurocirurgia 

07 
Médico plantonista / 
Anestesiologia 

08 Médico plantonista / Ortopedia 

09 
Médico plantonista / Terapia 
Intensiva 

10 
Médico Horizontal / Terapia 
Intensiva 

Ser responsável pela condução médica dos pacientes durante todo o período de permanência na 

instituição; Participar da elaboração e cumprimento de manuais, protocolos, registros ou 

procedimentos estabelecidos na instituição; Participar/coordenar comissões técnicas; 

Participar/conduzir reuniões clínicas; Ministrar treinamento de outros profissionais de protocolos e 

normas técnicas; Realizar interface com as demais especialidades e linhas de cuidado; Atuar em 

conjunto com o coordenador da linha de cuidado no desenvolvimento do serviço; Realizar 

atendimento médico de forma humanizada; Realizar anamnese e exame clínico, solicitando exames 

complementares, quando necessário, estabelecendo condutas, procedimentos e intervenções; Realizar 

atividades pertinentes à especialidade médica; Registrar adequadamente as informações do paciente 

no prontuário de acordo com as normas institucionais e previstas no Sistema Único de Saúde; Prestar 

informações rotineiras e frequentes sobre o diagnóstico e o tratamento para o paciente e familiares 

sempre que necessário; Encaminhar pacientes para a rede de saúde, sempre que necessário, para 

assegurar a continuidade do cuidado; Acompanhar diariamente a evolução do paciente; Verificar as 

intercorrências relacionadas ao paciente e dar os devidos encaminhamentos; Implementar ações para 

a prevenção de doenças e promoção da saúde; Participar de programas e serviços em saúde; Elaborar 

e preencher documentos médicos e de rotina administrativa; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 

médicas; Responder tecnicamente pelo trabalho perante o Conselho Profissional da classe; Atuar 

conforme normas e diretrizes técnicas com qualidade e biossegurança; Exercer demais atividades 

pertinentes à sua formação profissional. 
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ANEXO III - DISCIPLINAS E O NÚMERO DE QUESTÕES E PESOS DA PROVA OBJETIVA 

ANEXO III - DISCIPLINAS, NÚMERO DE QUESTÕES E PESOS DA PROVA OBJETIVA 

DISCIPLINAS, NÚMERO DE QUESTÕES E PESO 

NÍVEL CARGOS 

Conhecimentos básicos 

Conhecimentos 
Específicos 

Total de 
Questões 
por Cargo Português Informática  

Saúde 
Pública  

no Brasil 

 
Atualidades 

Saúde 
 

NÍVEL 
MÉDIO 

 

Auxiliar de Farmácia 
 

10 
10 

(Básica) 
5 - 

10  
(peso 2,0) 

35 

Técnico de Enfermagem 
 

10 
5 

(Básica) 
5 - 

15 
(peso 2,0) 

35 

Técnico em Radiologia 10 
5 

(Básica) 
5 - 

15 
(peso 2,0) 

35 

NÍVEL 
SUPERIOR 

SAÚDE 
Fisioterapeuta / Respiratório - Adulto 10 - 10 - 

20  
(peso 2,0) 

40 

MÉDICOS 

Médico / Nutrologia 
Médico plantonista / Anestesiologia 
Médico plantonista / Neurocirurgia 
Médico plantonista / Ortopedia 
Médico plantonista / Terapia Intensiva 
Médico Horizontal / Terapia Intensiva 

- - 10 10 
20  

(peso 2,0) 
40 

 

 

ANEXO IV - REFERÊNCIAS DE ESTUDO PARA A PROVA OBJETIVA 

 

NÍVEL MÉDIO 

LÍNGUA PORTUGUESA 

PROGRAMA 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de texto. Coesão e coerência textual. Identificação, 

flexão, valor e emprego das classes de palavras. Verbos: flexão, conjugação, vozes, emprego de tempos e modos 

verbais. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. Estrutura da 

oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. Variação 

linguística. 

REFERÊNCIAS  

CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 6ª ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 

2013. 

KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto. 

NEVES, Maria Helena de Moura. Guia de uso do português: confrontando regras e usos. 2ª ed. São Paulo: Unesp, 

2012. 

SACCONI, Luiz Antonio. Nossa Gramática Completa. 31ª ed. São Paulo: Nova Geração, 2011. 
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INFORMÁTICA 

PROGRAMA 

Sistemas operacionais: conhecimentos do ambiente Windows XP e Windows 7: configurações básicas do sistema 
operacional (painel de controle); organização de pastas e arquivos; operações de manipulação de pastas e 
arquivos (criar, copiar, mover, excluir e renomear).  
Editor de texto Microsoft Word 2007 e 2010: criação, edição, formatação e impressão; criação e manipulação de 
tabelas; inserção e formatação de gráficos e figuras; geração de mala direta.  
Planilha eletrônica Microsoft Excel 2007 ou 2010: criação, edição, formatação e impressão; utilização de fórmulas; 
geração de gráficos; classificação e organização de dados.  
Conhecimentos de internet: noções básicas; correio eletrônico (receber e enviar mensagens; anexos; catálogos de 
endereço; organização das mensagens).  
Conceitos de segurança da informação: noções básicas.  

REFERÊNCIAS  

Cartilha de segurança da internet. Disponível em: <http://cartilha.cert.br/>.  
Manuais on-line do Microsoft Excel 2007 e 2010.  
Manuais on-line do Microsoft Word 2007 e 2010.  
Manuais on-line do sistema operacional XP ou Windows 7.  
Manual on-line do Internet Explorer 8.0 ou superior.  
MANZANO, A. L. N. G.; TAKA, C. E. M. Estudo dirigido de Microsoft Windows 7, Ultimate. São Paulo: Érica. 

 

SAÚDE PÚBLICA NO BRASIL 

PROGRAMA  
 
Epidemiologia e saúde pública. Indicadores de saúde. Estatística Básica. Epidemiologia, política de saúde e 
planejamento. Sistema Único de Saúde. Gestão do Sistema Único de Saúde.  

 
REFERÊNCIAS  
 
BEAGLEHOLE, R.; BONITA, R.; KJELLSTRÖM, T. Epidemiologia básica. 2. ed. São Paulo: Santos/OMS, 2010. 
Capítulos 1, 2, 4 e 10. Disponível em: <http://whqlibdoc.who.int/publications/2010/9788572888394_por.pdf>.  
Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde / Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde. – Brasília : CONASS, 2011. 291 p. (Coleção Para Entender a Gestão do SUS 2011, 1). Disponível em: 
http://www.conass.org.br/biblioteca/sistema-unico-de-saude-2/ 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos 196 a 200.  
BRASIL. Lei Orgânica da Saúde. Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.  
MINAS GERAIS. Portaria 2048/2002. Urgência e Emergência. Disponível em: 

<http://www.saude.mg.gov.br/index.php?option=com_gmg&controller=document&id=875>. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

PROGRAMA 



 

Página | 34 

Armazenamento e conservação de medicamentos. Formas de expressão da concentração de medicamentos. 

Formas e fórmulas farmacêuticas. Vias de administração de medicamentos. Terminologia básica relativa a 

medicamentos. Gerenciamento de farmácia hospitalar.  Sistemas de dispensação de medicamentos. 

Medicamentos sujeitos a controle legal. Segurança do paciente / práticas seguras no uso de medicamentos em 

estabelecimentos de saúde. 

REFERÊNCIAS  

1. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia básico para farmácia hospitalar, 1994. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes/guia_farmacia1.pdf>. 

2.    BRASIL. Ministério da Saúde. Anvisa. Anexo 03: Protocolo de segurança na prescrição, uso e administração de 
medicamentos. Disponível em 
<http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-na-prescricao-uso-e-
administracao-de-medicamentos>. 

3. BRASIL. Ministério da Saúde. Anvisa. Legislação RDC Anvisa nº 36/2013. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html>.  

4. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria do Ministério da Saúde 529/2013. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html>.  

5. BRASIL. Ministério da Saúde. Anvisa. Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 36 de 3 de agosto de 2011. – 
Diário Oficial da União Nº. 150 - Seção 1 sexta-feira, 5 de ago. de 2011. Dispõe sobre a atualização do Anexo I, 
Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial, da Portaria 
SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998 e dá outras providências. Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/ 
6db4200047f8b639bb80bf9f306e0947/RDC_36_2011.pdf?MOD=AJPERES>. 

6. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária. Portaria nº 344, de 12 de maio de 
1998. Diário Oficial da União; Poder Executivo, de 01 de fev. de 1999. Regulamento Técnico sobre substâncias e 
medicamentos sujeitos a controle especial. Disponível em: 
<http://www.anvisa.gov.br/scriptsweb/anvisalegis//visualizadocumento.asp?id=939&versao=2>. 

7. Brasil. Ministério da Saúde. Anvisa. O que devemos saber sobre medicamentos. p.1-61. 2010. Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/ 
92aa8c00474586ea9089d43fbc4c6735/Cartilha%2BBAIXA%2Brevis%C3%A3o%2B24_08.pdf?MOD=AJPERES>. 

8. BRASIL. Anvisa. Farmacopeia Brasileira. Volume 1. 5ª ed. Brasília: ANVISA, p. 39-57, 2010. Disponível em: 
<http://www.anvisa.gov.br/hotsite/cd_farmacopeia/pdf/volume1.pdf>. 

9. BRASIL. Ministério da Saúde. Assistência farmacêutica na atenção básica: instruções técnicas para sua 
organização – 2ª ed. – Brasília, 2006. Disponível em: 
<http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/af_atencao_basica_instrucoes_tecnicas.pdf>. 

10. GOMES, M. J. V. M.; REIS, A. M. M. Ciências farmacêuticas: uma abordagem em farmácia hospitalar. 1ª. Ed. 

São Paulo: Atheneu, 2003. 

 

TÉCNICO ENFERMAGEM  

PROGRAMA 

Técnicas de enfermagem para execução de cuidados à saúde na baixa, média e alta complexidade; Antissepsia; 
esterilização e desinfecção de materiais; preparo e acondicionamento de artigos e materiais utilizados na 
prestação da assistência; necessidades básicas do paciente; segurança do paciente; prevenção e tratamento de 
feridas; sistematização da assistência de Enfermagem; trabalho em equipe multidisciplinar; noções de 
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farmacologia incluindo cálculo de medicamentos, vias de administração e técnicas para administração de 
medicamentos a pacientes internados e ambulatoriais; noções de microbiologia, resistência microbiana e uso 
racional de antimicrobianos; noções do Programa Nacional de Imunização; sinais e sintomas nas afecções: 
cardiopulmonares, Vasculares, gastrointestinais, Neurológicas, Urogenitais, musculoesqueléticas, 
endocrinológicas, dermatológicas e hematológicas. Preparo de pacientes para procedimentos cirúrgicos, 
tratamentos diversos e exames diagnósticos de baixa, média e alta complexidade; ética profissional; técnicas 
fundamentais em Enfermagem; registro de Enfermagem; cuidados de Enfermagem com administração de dietas 
(oral, enteral e parenteral); assistência ao paciente cirúrgico; Enfermagem em centro cirúrgico; controle e 
prevenção de infecção hospitalar; noções de enfermagem materno-infantil (pré-parto/puerpério); Enfermagem 
em neonatologia e pediatria; Enfermagem em urgência, emergência, trauma e terapia intensiva adulta, pediátrica 
e neonatal; suporte básico de vida; Código de Ética do profissional de Enfermagem; Lei do exercício profissional; 
decreto de regulamentação da profissão (Decreto nº 94.406 de 08 de junho de 1987); legislação do SUS; 
imunização. 

REFERÊNCIAS 

AMERICAN HEARTH ASSOCIATION. Destaques das Diretrizes da American Heart Association 2015 para RCP e ACE. 
Guidelines, 2015.  
BORGES, E. L.; GOMES, F. S. L.; LIMA, V. L. A. N.; et al. Feridas: como tratar. Belo Horizonte: Coopmed, 2001. 144 

p. 

BRASIL. Conselho Federal de Enfermagem - COFEN. Resolução COFEN-311/2007: Aprova o Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem e dá outras providências. Rio de Janeiro, 2000.  

BRASIL. Conselho Federal de Enfermagem. Resolução COFEN-358/2009. Dispõe sobre a Sistematização da 
Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, 
em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem, e dá outras providências. Brasília, 2009.  
BRASIL. Diário Oficial da União. Decreto Lei 94.406/87, de 08 de Junho de 1987. Regulamenta a Lei 7.498, de 25 de 
Junho de 1986.  
BRASIL. Lei nº8080 de 19 de setembro de 1990.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria 2616 de 12 de maio de 1998. Regulamenta as ações de controle de infecção 
no Brasil. Publicado no Diário Oficial da União.  
BRASIL. Portaria Nº 529, de 1º de Abril de 2013. 

BRASIL. Resolução - RDC Nº 36, de 25 de Julho de 2013. 

BRUNNER, L. S. SMELTZER, S.C.; SUDDARTH, D.S. Tratado de Enfermagem médico-cirúrgica. 12ª edição. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
DAVID, C.M. et al. Terapia nutricional no paciente grave. Rio de Janeiro: Revinter, 2001.  
KOCH, M.R. et al. Técnicas básicas de enfermagem. 24 ed. Curitiba: Florence, 2007.  
LOWDERMILK, D. L PERRY, S. E; BOBAK, I.M. O cuidado em Enfermagem materna. 5ª ed. Porto Alegre: Artmed, 
2002.  
MINAS GERAIS. Calendário de vacinação do estado de Minas Gerais 2016. Disponível em: 
<www.agenciaminas.mg.gov.br>. 
MINAS GERAIS. Guia Curricular: curso técnico em enfermagem / Escola de Saúde Pública do Estado de Minas 
Gerais – Vol. I, II, III, IV e V. Belo Horizonte: ESPMG 2012. Disponível em: <www.esp.mg.gov.br>. 
OLIVEIRA, A.C. Infecções hospitalares: epidemiologia, prevenção e controle. Rio de Janeiro: Guanabara koogan, 
2005. 
SILVA, M. T. Cálculo e Administração de Medicamentos na Enfermagem. São Paulo: Martinari, 2008. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

PROGRAMA 
Sistema emissor e formação dos raios X. Planejamento de um serviço de radiologia. Formação, controle de 

qualidade e documentação da imagem radiográfica. Tecnologia de radiografia computadorizada (RC) e radiografia 

direta (RD). Qualidade da imagem radiográfica digital. Noções básicas de tomografia computadorizada. 

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
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Radioproteção. Efeitos biológicos de radiação. Sistemas de gerenciamento de imagens e informações médico-

hospitalares. (PACS, HIS E RIS). Noções básicas de controle de infecção e higienização das mãos. Noções básicas 

do PGRSS. 

Noções Básicas de Anatomia. Técnicas e Procedimentos Radiológicos: Crânio. Ossos da face. Órbitas. Seios 

paranasais. Sistema Osteoarticular. Membros superiores e inferiores. Bacia. Coluna vertebral. Sistema 

cardiorrespiratório. Abdômen e pelve. Sistema digestório. Sistema urogenital. Abdômen agudo. Exames 

contrastados. Radiologia com equipamentos portáteis. 

Tomografia Computadorizada: Terminologia. Orientações Técnicas para realização dos exames. Anatomia. 

Formação e controle de qualidade da imagem. Encéfalo. Cabeça-pescoço. Sistema cardiorrespiratório. Abdômen e 

pelve. Sistema osteoarticular. Coluna vertebral. Angiotomografias.  

Radioproteção: Portaria Nº 453/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. Lei Municipal Nº 

7.031/96. Norma Reguladora 32 do Ministério do Trabalho e Emprego.  

REFERÊNCIAS 

BIASOLI Jr, Antônio. Técnicas Radiográficas: princípios físicos, anatomia básica, posicionamento, radiologia digital, 

tomografia computadorizada. 2ª ed. Rio de Janeiro: Livraria e Editora Rubio, 2016. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Nº 453/98 da ANVISA. 

BELO HORIZONTE. Lei Municipal Nº 7.031/96 da Câmara Municipal de Belo Horizonte. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Reguladora 32. 

Higienização das mãos – Internet 

BRASIL. Anvisa. Gerenciamento dos resíduos de serviços da saúde. Disponível em: 

<http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_gerenciamento 

_residuos.pdf >. 

BRASIL. Anvisa. Resolução da Diretoria Colegiada – RDC Nº 306, de 7 de dezembro de 2004. Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/10d6dd00474597439fb6df3 

fbc4c6735/RDC+N%C2%BA+306,+DE+7+DE+DEZEMBRO+DE+2004.pdf?MOD=AJPERES>. 

 

NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 

PROGRAMA 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de texto. Coesão e coerência textual. Identificação, 

flexão, valor e emprego das classes de palavras. Verbos: flexão, conjugação, vozes, emprego de tempos e modos 

verbais. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. Estrutura da 

oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. Variação 

linguística 
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REFERÊNCIAS 

CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 6ª ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 

2013. 

KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto. 

NEVES, Maria Helena de Moura. Guia de uso do português: confrontando regras e usos. 2 ed. São Paulo: Unesp, 

2012. 

SACCONI, Luiz Antonio. Nossa Gramática Completa. 31 ed. São Paulo: Nova Geração, 2011. 

SAÚDE PÚBLICA NO BRASIL 

PROGRAMA  
 
Epidemiologia e saúde pública. Indicadores de saúde. Tipos de estudos epidemiológicos. Causalidade. Estatística 
Básica. Epidemiologia, política de saúde e planejamento. Sistema Único de Saúde. Gestão do Sistema Único de 
Saúde. Assistência de Média complexidade no Brasil. Oferta, características e acesso aos serviços de saúde.  
 
REFERÊNCIAS  

BEAGLEHOLE, R.; BONITA, R.; KJELLSTRÖM, T. Epidemiologia básica. 2. ed. São Paulo: Santos/OMS, 2010. 
Capítulos 1-5, 8 10. Disponível em: <http://whqlibdoc.who.int/publications/2010/9788572888394_por.pdf>.  

Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde / Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde. – Brasília : CONASS, 2011. 291 p. (Coleção Para Entender a Gstão do SUS 2011, 1). Disponível em: 
http://www.conass.org.br/biblioteca/sistema-unico-de-saude-2/ 

BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Assistência de Média e Alta Complexidade no SUS / Conselho 
Nacional de Secretários de Saúde. – Brasília: CONASS, 2011. 223 p. (Coleção Para Entender a Gestão do SUS 2011, 
4). Disponível em: <http://www.conass.org.br/biblioteca/assistencia-de-media-e-alta-complexidade/>.  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos 196 a 200.  

BRASIL. Lei Orgânica da Saúde. Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990 e suas alterações, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FISIOTERAPEUTA/RESPIRATÓRIO ADULTO 

PROGRAMA 

Política Nacional de Saúde: Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 e Lei Federal Nº 8.142 de 26 de dezembro de 
1990.  
Bioética no exercício da Fisioterapia. Biossegurança. Trabalho multidisciplinar. Relação interpessoal e terapêutica 
em Fisioterapia. História e fundamentos da Fisioterapia. Morfologia e estrutura do aparelho respiratório; 
fisiologia do sistema respiratório (ventilação, perfusão, difusão, relação v/q, mecânica da respiração, controle da 
respiração); semiologia do sistema respiratório. Avaliação fisioterápica do paciente adulto. Recursos terapêuticos 
manuais e instrumentais em Fisioterapia no âmbito hospitalar (padrões respiratórios, manobras ventilatórias e 
desobstrutivas, postura de drenagem, tosse, huffing, espirometria de incentivo, treinadores musculares, EPAP, 
Flutter); Oxigenoterapia/aerossolterapia; gasometria;  assistência fisioterápica a pacientes com disfunções 
respiratórias agudas e crônicas; patologias (DPOC, asma, broquiectasia, derrame pleural, pneumotórax, 
atelectasias, abscesso pulmonar, pneumonias, tromboembolismo pulmonar, edema agudo de pulmão, congestão 
pulmonar, da apneia obstrutiva do sono); via aérea artificial (tubo orotraqueal, traqueostomia); ventilação 
mecânica (princípios, modos ventilatórios, desmame, extubação); ventilação não invasiva;  

REFERÊNCIAS 

BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica, 24. 2009. Disponível em: 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Versão preliminar - Brasília: Ministério da Saúde, 

2002. Cadernos de Atenção Básica, 10, Série A. Normas e manuais técnicos; nº 111 Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_de_hanseniase.pdf>. 

BRITTO, R; BRANT T; PARREIRA, V. Recursos Manuais e Instrumentais em Fisioterapia Respiratória. 2a ed. São 

Paulo: Manole, 2014.  

CARVALHO, C. R. R. Ventilação mecânica. Volumes 1 e 2. São Paulo:  Atheneu, 2000. 
FREITAS, E. V.; PY, L.; CANÇADO, F. A. X.; DOLL J.; GORZONI, M. L. Tratado de geriatria e gerontologia. 2ª ed. Rio 
de Janeiro: Guanabara-Koogan, 2006. 
KNOBEL, E. Condutas no paciente grave. 2ª ed. São Paulo: Atheneu, 1999. 

LÓPES, M.; LAURENTYS, J. M. Semiologia médica. 4ª ed. São Paulo: Atheneu, 2001. 
LOPES, R. D.; VENDRAME, L. S. Equilíbrio ácido-base e hidroeletrolítico. 2ª ed. São Paulo: Atheneu, 2005. 

MACHADO, M. da Glória Rodrigues. Bases da fisioterapia respiratória. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan - RJ – 
2008. 
MAGEE, D. J. Avaliação musculoesquelética. 4ª ed. São Paulo: Manole, 2005.  
PRYOR, J. A.; WEBBER, B. A. Fisioterapia para problemas respiratórios e cardíacos. 2ª ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2002. 

SILVA, Luiz Carlos Corrêa. Condutas em pneumologia. Rio de Janeiro: Levinter. 
WEST, J. B. Fisiologia pulmonar moderna. 6ª ed. São Paulo: Manole, 2002. 

MÉDICOS 

SAÚDE PÚBLICA NO BRASIL 

PROGRAMA  
 
Epidemiologia e saúde pública. Indicadores de saúde. Tipos de estudos epidemiológicos. Causalidade. Estatística 
Básica. Epidemiologia, política de saúde e planejamento. Sistema Único de Saúde. Gestão do Sistema Único de 
Saúde. Assistência de Média complexidade no Brasil. Oferta, características e acesso aos serviços de saúde.  

 

http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad24.pdf
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sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências.  
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<http://www.saude.mg.gov.br/index.php?option=com_gmg&controller=document&id=875>.  
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http://dx.doi.org/10.5123/S1679-49742015000300005. 
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ATUALIDADES SAÚDE 

PROGRAMA  
 
Regulamentação do Sistema Único de Saúde. Judicialização da saúde. Relação Nacional de Medicamentos. Saúde 
da População. Integralidade na assistência à saúde. Estilo de vida e desigualdade social. Incorporação de 
tecnologias em saúde no SUS. Atualidades sobre saúde no Brasil.  
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LUCENA, Luan; CAGLIARI, Gustavo Henrique Bocalon; TANAKA, Julio  e  BONAMIGO, Elcio Luiz. Declaração de 
óbito: preenchimento pelo corpo clínico de um hospital universitário. Rev. Bioét. [online]. 2014, vol.22, n.2, pp. 
318-324. ISSN 1983-8042.  http://dx.doi.org/10.1590/1983-80422014222013. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO PLANTONISTA / ANESTESIOLOGIA 

PROGRAMA 

Farmacologia do sistema nervoso. Farmacologia do sistema cardiovascular. Reposição volêmica e 
hemotransfusão. Avaliação e medicação pré-anestésica. Anestesia venosa. Farmacocinética e farmacodinâmica da 
anestesia inalatória. Farmacologia dos anestésicos locais. Bloqueio subaracnoideo e peridural. Bloqueios 
periféricos. Hipotermia e hipotensão arterial induzida. Transmissão e bloqueio neuromuscular. Anestesia em 
obstetrícia e ginecologia. Anestesia para cirurgia abdominal. Anestesia em pediatria. Anestesia para neurocirurgia. 
Anestesia para otorrinolaringologia, oftalmologia, cirurgia plástica e bucomaxilofacial. Anestesia ambulatorial e 
para procedimentos diagnósticos. Anestesia para cirurgia torácica. Anestesia e sistema cardiovascular. Anestesia 
em urgências. Anestesia em geriatria. Recuperação anestésica. Complicações em anestesia. Parada cardíaca e 
reanimação. Monitorização e terapia intensiva. Ventilação artificial. Dor.  

REFERÊNCIAS 

Miller RD, Cohen NH, Eriksson LI, et al. Miller’s Anesthesia. 8th Ed, 2015.  

 

Barash PG, Cullen BF, Stoelting RK, et al. Clinical Anesthesia. 7th Ed, 2013. 

 
John Butterworth, David C. Mackey, John Wasnick. Morgan and Mikhail's Clinical Anesthesiology, 5th edition, 
2013. 
 
Cangiani LM, Slullitel A, Potério GMB et al. Tratado de Anestesiologia, 2011. 
 
Morgan, Jr G. E.; Mikhail M. S.; Murray, M. J. Clinical Anesthesiology, 3th edition. New York: Langone Medical 
Books / Mcgraw-Hill, 2002. 

MÉDICO PLANTONISTA / TERAPIA INTENSIVA 

PROGRAMA 

Generalidades sobre o trauma: formas clínicas, etiologia, classificação, anatomia patológica, fisiopatologia; 

sistema de atendimento pré-hospitalar; aproximação inicial do paciente politraumatizado transporte de 
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pacientes; tratamento durante o transporte de vítimas de acidentes; ressuscitação cardiopulmonar; insuficiência 

respiratória aguda; trombose venosa profunda. Tromboembolismo pulmonar. Politraumatizado: abordagem 

inicial, primeiros socorros ao politraumatizado de trânsito; trauma torácico; trauma abdominal; traumatismo 

cranioencefálico e raquimedular. Lesões provocadas por queimaduras e frio. Prevenção do trauma; insuficiência 

renal aguda; intoxicações exógenas. Acidente ofídico e escorpiônico; arritmias cardíacas; insuficiência coronária; 

síndromes hemorrágicas; transfusão de sangue e derivados; choque; antibioticoterapia; abdome agudo; 

abordagem ao paciente em coma; insuficiência respiratória aguda; abordagem clínico-terapêutica ao paciente em 

cetoacidose diabética (diabetes mellitus); emergência hipertensiva; status epilepticus; distúrbios hidroeletrolíticos 

e ácidos básicos; arritmias cardíacas; sangramento gastrintestinal. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do 

Ministério da Saúde. Sepses; ventilação mecânica; pancreatite aguda; insuficiência hepática aguda; 

ultrassonografia no paciente crítico; monitorização hemodinâmica; emergências obstétricas; cetoacidose 

diabética e estado hiperosmolar; síndromes coronarianas agudas; dissecção de aorta; tratamento crítico do 

paciente oncológico; morte encefálica; doação de órgãos no paciente crítico; sedação e analgesia no paciente 

crítico. síndrome do desconforto respiratório agudo (SARA); controle glicêmico; princípios éticos do paciente 

crítico; hipotermia terapêutica; acidente vascular encefálico; hemorragias intracranianas; procedimentos 

invasivos na medicina intensiva; suporte nutricional no paciente crítico; abordagem e tratamento no paciente 

crítico; escores de gravidade; cuidados intensivos do paciente transplantado; organização e gestão de uma 

unidade de terapia intensiva; cuidados intensivos no paciente reumatológico; emergências neurológicas no 

CTI; requisitos mínimos para funcionamento das unidades de terapia intensiva (UTI). 

REFERÊNCIAS  
CURRENT medical diagnosis & treatment 2012.  
 
HARRISON. Of principles internal medicine. 18th ed. 
 
IRWIN and RIPPE´S. Intensive care medicine. 6th ed.  
 
KNOBEL, Condutas no paciente grave. 3. ed.  
 
Medicina Intensiva Amib Séries Brasileiras. 
 
PAUL L. The Icu Book Autor Marino. 3. ed.  
 
RDC nº 07/2010 da Anvisa 
 

WASHINGTON. Manual Tm of medical therapeutics. 3rd ed. 

 

MÉDICO PLANTONISTA / NEUROCIRURGIA 
PROGRAMA 
Neuroanatomia funcional. Noções de fisiologia do sistema nervoso. Fisiopatologia, diagnóstico e tratamento da 

síndrome de hipertensão intracraniana. Pré e pós-operatório em neurocirurgia. Princípios gerais da técnica 

neurocirúrgica. Neurorradiologia. Exame do líquor e sua interpretação. Fisiopatologia, diagnóstico e tratamento 

dos traumatismos crânio-encefálicos. Traumatismo raquimedular: diagnóstico e tratamento. Tumores primários e 

metásticos do encéfalo e dos seus envoltórios. Diagnóstico e tratamento das compressões medulares e 

radiculares. Diagnóstico e tratamento das hemorragias e isquemias cerebrais. Infecção do sistema nervoso. 

Diagnóstico e tratamento das cefaleias e nevralgias da face.  
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MÉDICO / NUTROLOGIA 
 
PROGRAMA 

 
Alimentação e nutrição; nutrição nos ciclos da vida e nutrição clínica; alimentação do idoso. Dietas hospitalares 
nas diferentes patologias, condições clínicas e metabólicas; dietas enterais; dieta paraenteral; alimentos, 
suplementos, complementos; requerimentos e recomendações de nutrientes. Avaliação nutricional/semiologia 
nutricional; avaliação nutricional subjetiva; triagem nutricional; nutrição nas condições patológicas: doenças 
cardiovasculares, doenças endócrinas, doenças renais, doenças do aparelho digestivo e glândulas anexas (trato 
gastrointestinal, fígado, pâncreas), doenças pulmonares, doenças oncológicas, doenças infectocontagiosas, 
incluindo HIV, gestante/lactante enferma, terapia nutricional para paciente no pré e pós-operatório, incluindo 
cirurgia bariátrica, terapia nutricional em paciente crítico. Tratamento dietético na obesidade; controle dietético 
do diabetes tipo I e II, tratamento dietético da hipertensão e da ICC. Imunonutrição. Alimentos e nutrientes 
funcionais. Noções gerais da política de segurança do paciente. 

 
REFERÊNCIAS  
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MÉDICO PLANTONISTA / ORTOPEDIA 

PROGRAMA 

Lesões traumáticas dos membros superiores, inferiores, anel pélvico, cintura escapular e coluna vertebral do 

esqueleto maduro e imaturo. Princípios da osteossíntese. Anatomia do aparelho locomotor. Exame físico do 

aparelho locomotor. Imobilizações provisórias e definitivas. Afecções e infecciosas de ossos e articulações. 

Afecções traumáticas dos nervos periféricos.  

REFERÊNCIAS  

BARROS FILHO, T. E. P.; LECH, Osvandré. Exame Físico em Ortopedia. São Paulo: Sarvier, 2001.  

CAMPBELL´S. Operative Orthopaedics. 11thed., Saint Louis, C.V. Mosby Co., 2007.  

ROCKWOOD & GREEN. Fratures in Adults. 7thed., Philadelphia, J.P. Lippincott-Harver, 2006.  

ROCKWOOD & GREEN. Fratures in Children 7th ed., Philadelphia, J.P. Lippincott-Harver, 2006.  

RÜEDI T.P, BUCKLEY R.E., MORAN C.G., Princípios AO do tratamento de fraturas. 2 ed, Porto Alegre: Artmed, 2009. 

MÉDICO HORIZONTAL / TERAPIA INTENSIVA 

PROGRAMA 

Generalidades sobre o trauma: formas clínicas, etiologia, classificação, anatomia patológica, fisiopatologia; 

sistema de atendimento pré-hospitalar; aproximação inicial do paciente politraumatizado transporte de 

pacientes; tratamento durante o transporte de vítimas de acidentes; ressuscitação cardiopulmonar; insuficiência 

respiratória aguda; trombose venosa profunda. Tromboembolismo pulmonar. Politraumatizado: abordagem 

inicial, primeiros socorros ao politraumatizado de trânsito; trauma torácico; trauma abdominal; traumatismo 

crânioencefálico e raquimedular. Lesões provocadas por queimaduras e frio. Prevenção do trauma; insuficiência 

renal aguda; intoxicações exógenas. Acidente ofídico e escorpiônico; arritmias cardíacas; insuficiência coronária; 

síndromes hemorrágicas; transfusão de sangue e derivados; choque; antibioticoterapia; abdome agudo; 

abordagem ao paciente em coma; insuficiência respiratória aguda; abordagem clínico-terapêutica ao paciente em 

cetoacidose diabética (diabetes mellitus); emergência hipertensiva; status epilepticus; distúrbios hidroeletrolíticos 

e ácidos básicos; arritmias cardíacas; sangramento gastrintestinal. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do 

Ministério da Saúde. Sepses; ventilação mecânica; pancreatite aguda; insuficiência hepática aguda; 

ultrassonografia no paciente crítico; monitorização hemodinâmica; emergências obstétricas; cetoacidose 
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diabética e estado hiperosmolar; síndromes coronarianas agudas; dissecção de aorta; tratamento crítico do 

paciente oncológico; morte encefálica; doação de órgãos no paciente crítico; sedação e analgesia no paciente 

crítico. Síndrome do desconforto respiratório agudo (SARA); controle glicêmico; princípios éticos do paciente 

crítico; hipotermia terapêutica; acidente vascular encefálico; hemorragias intracranianas; procedimentos 

invasivos na medicina intensiva; suporte nutricional no paciente crítico; abordagem e tratamento no paciente 

crítico; escores de gravidade; cuidados intensivos do paciente transplantado; organização e gestão de uma 

unidade de terapia intensiva; cuidados intensivos no paciente reumatológico; emergências neurológicas no 

CTI; requisitos mínimos para funcionamento das unidades de terapia intensiva (UTI).  
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IRWIN and RIPPE´S. Intensive care medicine. 6th ed.  
 
KNOBEL, Condutas no paciente grave. 3. ed.  
 
Medicina Intensiva Amib Séries Brasileiras. 
 
PAUL L. The Icu Book Autor Marino. 3. ed.  
 
RDC nº 07/2010 da Anvisa 
 

WASHINGTON. Manual Tm of medical therapeutics. 3rd ed. 
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ANEXO V – FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE RECLASSIFICAÇÃO 

REQUERIMENTO DE RECLASSIFICAÇÃO 

Eu, _____________________________________________ candidato(a) aprovado(a) e classificado(a) 

para o cargo de ___________________________________________________ no Concurso Público 

nº.001/2016 realizado pela FUNDEP/HRTN, cujos dados de identificação encontram-se abaixo 

especificados, declaro que na ocasião de minha convocação não possuo interesse em assumí-lo1 e, 

tomando por base as disposições contidas no subitem 5.3 do Edital, publicado em ___/___/___, solicito 

o reposicionamento da minha colocação original de classificação para após o último classificado da 

listagem correspondente. 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

RG:                                                              CPF: 

Cargo/especialidade no concurso:  

Nº Inscrição:                                             Classificação: 
 

Justificativa para a reclassificação: 

 

Belo Horizonte, _____ de ____________ de 20___. 

 
________________________________                                ________________________________ 

           Assinatura do candidato                                                    Responsável pelo recebimento 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

COMPROVANTE DE REQUERIMENTO DE RECLASSIFICAÇÃO 

CONCURSO FUNDEP/HRTN EDITAL 01/2016 (preenchido pelo RH) 

Nome: 

RG:                                                              CPF: 

Cargo/especialidade no concurso:  

Nº Inscrição:                                              Classificação: 

Convocação: ____/____/_____                Data da solicitação: ____/____/_____ 

Responsável pelo recebimento: 

O resultado do requerimento de reclassificação será divulgado no site do HRTN – 
www.hrtn.fundep.ufmg.br 

 

                                                           
1 5.3. O Candidato convocado para admissão que não se interessar em ocupar a vaga no momento da convocação, poderá requerer a sua 

reclassificação. Neste caso, será reposicionado no último lugar da lista de classificados para o cargo/especialidade concorrido. 


